
Prefeitura Municipat - de Capanema. 

o 0 0 1 
PORTARIA N° 5598/2013  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituirem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 10 de maio a 31 de Dezembro do ano de 2013, 
ficando revogada a Portaria n° 5464/2013 do dia 02 de janeiro de 2013. 

• Altair Kunrath 
• Clair José Walter 
• Gilson Amauri Huber 
• Arlei Adair Bladt Renner 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de maio de 2013. 

Lind 	aria • e ar. enar 
Prefeita Municipal 

Rosa ara artini 
Secretária • Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE FARMÁCIA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES 
À LINHA BÁSICA PARA ATENDER A PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO OU SERVIÇO UN. QTDE. VALOR MÉDIA TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

DE FARMÁCIA PARA O FORNECIMENTO DE 

MESICAMENTOS NÃO PERTENCENTES À 
'-UNHA BÁSICA, PARA ATENDER PACIENTES 

RENTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 

-C-APANEMA 

UN 1.00 30.000,00 30.000,00 30000 



Pag ma 1 

Município de Capanema 
Solicitação 100/2013 

Enitido em 	 Quantidade de itens 

06/08/2013 	 1 

Solicitação 

INICinvro 	 Tipo 

100 	Aquisição de Material 

Norm 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Órgão 	  Pagamento 	  

FOI me? 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

12 Meses 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norm 	 Número 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 	 196/2013 

Local 	  
Código 	Norm 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A 

LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Lòté 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 

000656 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM 	 UN 	 1,00 

ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER 

PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

GEANCARLO DENARDIN 
Serr.  Municipal de Saúde 

Unitário Valor 

30 000,00 30 000,00 

TOTAL 30.000,00 

TOTAL GERAL 30.000,00 

Emitido por. GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5503 m 	 06/0812013 11 29.31 
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Prefeitura iviuniciyaf de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nosso gente em primeiro lugar 

Convite: 035 CAPANEMA, 06/08/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 035 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade do FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA. 

O Custo Maximo global importa em R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

Cordialmente 

Av. Pedro Vinato Panyor cie Souza 1080 — Centro 8576,;,000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA • PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

 

Convite: 035 
	

CAPANEMA, 06/08/2013. 

PROTOCOLO NÚMERO: 035 
	

(,) 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA:DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
035 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícíj9af de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lograi 

Convite: 035 
	

CAPANEMA, 06/08/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 035 
	 00606 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 035 expedido por Vossa Senhoria em, 
06/08/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 1520 09.001.10,301.10012-081 303 

Cordialmente, 

'z 
.c---.— ,,,,, ái,\Iki,,,,,,,, , , , ! i  . .\4\ , ‘, . , 24, • ,i‘, , IN „; ..,....m. \-, ,,, -,v, I, . 

e • 	. no 	e 
Téc. Cont. C;  C: PR-05 
CPF: 524.411.809- 91 

2/O 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munk-par de 
Capanema 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente ein primeiro lugar,  

Convite: 035 CAPANEMA, 06/08/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 035 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 035, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 

n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Altai Kunrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipar de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Convite: 035 
PROTOCOLO NUMERO: 035 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS 
NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES 
RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, nos termos da Lei 8.666/1993, de 21 de junho 
de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ :30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 1520 09.001.10.301.10012-081 303 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

É o Parecer, 

Capanema, 06 de agosto de 2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 035 	CAPANEMA, 06/08/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 035 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

0 9 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS 
NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES 
RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5598/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Prefeitura Alunictval de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

AVISO DE LICITAÇÃO N° 035 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O 
FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA 
ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA. 

Sessão de entrega de envelopes: 15/08/2013 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 15/08/2013 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Altair Kunrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura gilunícípaCde  
Ca_panema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugari 

 

1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 035 
MODALIDADE: Convite 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3-  Convidamos V.S.a. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta anexo (anexo 01), afim de participar da licitação por Convite, pelo 
MAIOR DESCONTO POR LOTE, de acordo com o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as condições deste convite, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de 
Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4- Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas 
do dia 15/08/2013, e serão abertos no dia 15/08/2013, às nove horas. 

1.5- Integra este convite, independentemente de transcrição: 
Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 
Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 
Anexo 03 (Minuta do Contrato) 
Anexo 04 (Declaração de Renuncia), 
Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
- Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 
- Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitaçào é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS 
NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES 
RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, conforme especificado no formulário 
padronizado de proposta (anexo 01). 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderão apresentar-se à licitação empresas convidadas, inscritas ou não na Seção de 
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA :DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, bem como 
aquelas cadastradas na correspondente especialidades, que manifestarem interesse em 
participar do certame com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas (PARA CONVITE) da data 
marcada para a entrega da proposta (Lei n° 8.666/93 art. 22 § 2° e §3° PARA CONVITE ). 

3.2 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 
46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate 
quando verificado ao final da disputa de preços. 

3.3- Os proponentes deverão apresentar no Envelope n° 1, os documentos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente. 

3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social coin a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1327 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícífiaf de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE 

CAPANEMA 
Nosso gente em primeiro lugar 

ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 	
0) 	12 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

h) Licença sanitária, expedida pela vigilância sanitária da sede da Proponente. 

3.3.3. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos 
— Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

— Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente 
com a documentação de habilitação). 

3.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

Av. Pedro /inato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Cayanema 

..0000ffloo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nosso gente em primeiro lugar 

3.5-  Os documentos de habilitação preliminar mencionados no item 3.3 serão acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 01— DOCUMENTAÇÃO 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 035/2013 ABERTURA DIA 15/08/2013 às nove horas 	 1 3 EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

4 - DA PROPOSTA 

4.1 - A divisão de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA fornecerá a 
cada proponente formulário padronizado de proposta, em 1 (uma) via, conforme Anexo, que o 
proponente preencherá por meio mecânico e apresentará constando 

a) assinatura do representante legal da empresa; 
b) indicação obrigatória do valor unitário cotado; 

4.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

4.3-  O proponente poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitações por 
meio de carta, que anexará ao envelope de proposta. 

4.4- O formulário padronizado, em 1 (uma) via, conforme Anexo 01 será acondicionado em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 035/2013 ABERTURA DIA 15/08/2013 às nove horas 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

5- DO JULGAMENTO 

5.1- Será(ão) considerado(s) vencedor(es) o(s) proponente(s) que oferecer(em) a(s) proposta(s) de 
menor(es) preço(s 

5.2- Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

5.3 — Para fins de julgamento das propostas de preços, a Comissão Permanente de Abertura 
Julgamento de Licitações levará em consideração o critério maior desconto por lote sobre o valor 
do Guia Farmacêutico Brasíndice, sendo de no mínimo 15% (QUINZE POR CENTO). 

6- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

7- DO VALOR 

7.1- O Valor Maximo global importa em R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), com recursos 
decorrentes da Dotação Orçamentária  
DOTAÇÕES 

Av. Pedro Vriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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Nosso gente em primeiro lugar 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 1520 09.001.10.301.10012-081 303 

7.2- 0 preço do OBJETO ora licitado será fixo e devera ser cotado por unidades. imi1014 

7.3-  Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1- Estima-se o valor Maximo global da aquisição desta licitação em: R$ 30.000,00 (Trinta Mil 
Reais). 

8.2-  Os preços dos artigos ora licitados serão fixos e deverão ser cotados por unidade, sendo que 
será considerado vencedor o proponente que conceder maior desconto sobre o valor do Guia 
Farmacêutico Brasíndice, sendo de no mínimo 15 % (quinze por cento). 

8.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

8.4- 0 pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

9 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1- O prazo para a entrega dos produtos é de 2 (dois) dias após solicitação, que deverão ser 
retirados pelos pacientes, mediante apresentação da autorização emitida pelo Fundo Municipal 
de Saúde ou Secretaria de Administração e corn receita médica. 

9.2-  A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importara sua aceitação. 

9.3-  Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 
6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

9.4- Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

10- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20cK9(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 
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c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (0(}e_15 
11.1- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA poderá revogar ou anular esta licitação 
nos termos do art. 49(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

11.2-  Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 

11.3- A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que 
argüidas por escrito até 5 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes. 

11.4- Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de CAPANEMA, excluído qualquer outro. 

CAPANEMA, 06/08/2013 

Lind 	ara •e aa enar in 
Prefeita Municipal 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 	 (too 16 

Referente: Edital de Convite n° 035/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°035/2013, instaurado pelo Município de Capanema-
PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem corno, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 15/08/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 035/2013. 

(} U 1 7 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, n° 
035/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 15/08/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

i 	() 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o ri" 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 035/2013, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

15/08/2013 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 70, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 
licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 
relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO =UI,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2013 

( 	1; 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  
emitido pela SSP/ , e do CPF 	  DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 	
o 1HW O 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nu 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF 	  residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Convite N° 035/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, conforme descrito no Anexo 01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
N° 035/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os preços dos artigos ora licitados serão fixos e deverão ser cotados por unidade, sendo que será 
considerado vencedor o proponente que conceder maior desconto sobre o valor do Guia 
Farmacêutico Brasíndice, sendo de no mínimo 15 % (quinze por cento). 
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Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, bem 
como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e descarga, 
correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa 
fornecedora. 	

() i) i) 0 2 
O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Eercício da dépeS. Çonta da despesa Funcional programática Fonte de reçurso 
2013 1520 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é de 2 (dois) dias após solicitação, que deverão ser retirados 
pelos pacientes, mediante apresentação da autorização emitida pelo Fundo Municipal de Saúde 
ou Secretaria de Administração e com receita médica. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser recusado, 
sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n." 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 
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LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 
	

Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Convite 35/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	

E-m ail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Conta: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM 

ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER 
PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

1,00 	UN 	 30.000,00 	 0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 0,00 

CNPJ: 

esProposta - Versão 1 1 3 1 	 06/08/2013 1449 08 
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TCEPR 

Vokal 

Registrar processo iicitatóno 
Informamos Gerais 

Município 

Entidade Executora 

Os campos Ano,fis e Modalidade devem ser iguais aos informados (å 'stormar no SIM• AM 

Ano* 2013 

Modalidade* Convite 

N° licitaçäo/dispensa/inexigibilidade' 35 

Número edital/processo' 

Descrição do Objeto* 

35 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM 

ENTO DE MEDICAMENTOS NÄ0 PER l'ENCE.NTES A LINHA F3ASICA, PARA 

ATENDER PACIENTES CARENTES ' ìC t.íC3 NO MUNIC: ,̀10 DE —APANE''• 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentaria* 0900110301100120811520339032 

Preço máxima/Referência de preço - 30.000.00 

RS" 

Data de Lançamento ao Edital 06/08/2013 

Data da Abertura das Propostas 15/08/2013 

CPF: 8472608956 tt.ouout, 

TCE-PR I tribunal de Contas do Estaao do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salette s/n - Centro Cívico 
Curitiba - PR - CEP 80530-910 
Fone: 41 3350-1616 CNP] 77.996,312/0001-21 

 

tOPO ^ 

Ex lei orgânica 
x verei 

Mobil 

 

Versão Mobk 

http://servicosAce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	06/08/2013 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

k)() 	26 

Data da Emissão: 06/08/2013 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR : 

V. A. STOKMANN & CIA LTDA 
00.938.575/0001-50 
AV INDEPENDÊNCIA, 884 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 035), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver A PREF TURA, devidi 	 o do recebimento do Edital de licitaeAo. 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/08/2013 
	

Edital n': 035 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

FLESCH & FLESCH LTDA ME 
07.866.674/0001-12 
AV 7 DE SETEMBRO, 543 TÉRREO 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 035), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçào. 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

28 

Data da Emissão: 06/08/2013 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR:  

WEHNER & WEHNER LTDA ME 
03.339.195/0001-97 
R RIO DE JANEIRO, 682 SALA 02 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 035), devidamente preenchida e de acordo 
corn a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEI 	A, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Partgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
	 414111.0, 

Nossa gente em primeiro lugari 

Prefeitura .7v1unícfpaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

0000 9 

Data da Emissão: 07/08/2013 	Edital n°: 035 	Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME 
08.612.355/0001-43 
AV INDEPENDÊNCIA, 894 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 035), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatur 	ornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitavao. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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com seu orlg 

folha: 1 de 2 o 
WEHNER & FLORES LTDA - ME 

CNPJ: 03.339.195/0001-97 
NA 	SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ontoro 
ou fé. 

. SANDRA REGINA WEHNER, brasileira, casada sob o regime d 
unhão Parcial de Bens, farmacêutica bioquímica, residente e 

domiciliada na cidade de Capanema-PR, à Av. Espírito Santo, n° 620, 
centro, portadora da Cédula de Identidade n° 3.463.293-6 SSP/PR e CPF. 
sob n° 735.798.079-00, 

JORGE ABEL FLORES, brasileiro, casado sob o regime de 
unhão Parcial de Bens, dentista, residente e domiciliado na cidade 

Santa Maria-RS, à Rua Farrapos, n° 48, apartamento 402, centro, 
ador da Cédula de Identidade n° 105.672.948-4 SSP/RS e CPF. sob o 
243.620.690-20, únicos sócios da Empresa WEHNER & FLORES 

DA - ME, com sede na cidade de Capanema-PR, à Rua Rio de Janeiro, 
n° 682, sala 02, centro, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o NIRE 41204169112 por despacho em sessão 
de 10/08/1999 e ultima alteração sob n° 20044613903 em 11/01/2005, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.339.195/0001-97 resolvem, assim, alterar o 
contrato social:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio JORGE ABEL FLORES, 
que possuía 14.000 (quatorze mil) quotas no valor total de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato a quantia de 
13.000 (treze mil) quotas no valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais) a sócia 
remanescente SANDRA REGINA WEHNER e 1.000 (mil) quotas no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais) a sócia ingressante AMELIA WEHNER, brasileira, natural de 
Venâncio Aires-RS, casada sob o regime de comunhão universal de bens, nascida 
em 13/09/1942, comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 1.670.817-8 
SSP/PR e CPF. Sob o n° 859.934.849-34, residente e domiciliada na Rua Mato 
Grosso, n° 1011, centro, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLÀUSULA SEGUNDA — Fica alterada a cláusula 1a do Contrato Social onde 
constava: A sociedade girará sob o nome empresarial de: WEHNER & FLORES 
LTDA ME. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula la  do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A sociedade girará sob o nome empresarial de: 
WEHNER & WEHNER LTDA ME. 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social que era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
fica elevado para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) cujo o aumento de R$ 
20.000,00 fica integralizado nesta data em moeda corrente do pais, ficando da 
seguinte forma distribuído: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
SANDRA REGINA WEHNER 95 38.000 38.000,00 
AMELIA WEHNER 5 2.000 2.000,00 

TOTAL 100 40.000 40.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - O sócio retirante dá plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar ou reclamar. 



E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, ob 	e fielmente 
por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus ter 

Capanema -PR, 17 de Setembro de 20 
Adelar Miguel Pe 
Agente Delegado DISSÍ 
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WEHNER & FLORES LTDA - ME 
CNPJ: 03.339.195/0001-97 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA - A sócia ingressante declara que não está incurso em\nenhum 
dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer atividade mercantil.' 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade permanece sendo exercida—péla-
sócia SANDRA REGINA WEHNER, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários 
à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.0  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
§ 2.0  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - FORO: Fica eleito o foro de Capanema -PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



WEHNER & FLORES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

FL1/2 
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rABELIONATO DE NOTAS 
CAPANEMA - PARANA 

AUTENTICAÇÃO 
A presente 	6pla confere 
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14 2013 

uel Pezzini 
Agente re do Designado 
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Por este instrumento particular de .Contratp_ 
social de um lado SANDRA REGINA WEHNER;:4  
brasileira, casada, farmacêutica bioquimica 
residente e domiciliada nesta cidade dek, 
Capanema-PR, sito à Av. Espirito Santo, n° 620 

tro, portador da Cédula de ,Identidade 
n° 3.463.293-6 SSP/PR e CPF. sob o 
n° 735.792 0,79-00, e JORGE ABEL FLORES, 
brasileiro, casado, dentista, residente e 
domiciliado na cidade de Santa Maria-RS, sito 
A Rua Farrapos, n°48, apartamento 402, centro, 
portador 	da 	Cédula 	de 	Identidade 
n°105.672.948-4 	SSP/RS 	e 	CPF. 	sob 	o (10 G 3 2 n°243.620.690-20 , resolvem de comum acordo 
constituírem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, com base nas 
seguintes clausulas : 

CLAUSULA PRIMEIRA : A sociedade girara sob a razão social 
de WEHNER & FLORES LTDA, estabelecida A. Rua Rio de 
Janeiro, n° 682, sala 02, centro, Capanema-PR , com o ramo de 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ALOPÁTICOS - 
FARMACIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PERFUMARIA, 
COSMÉTICOS E DE HIGIENE PESSOAL. 

CLAUSULA SEGUNDA : O capital social integralizado em moeda 
corrente do país de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido 
em 20.000 (vinte mil) quotas de R$'1,00 (nmm real) cada uma, 
fica assim distribuído entre os sócios: 

-SANDRA REGINA WEHNER, subscreve e integraliza 
6.000 (seis mil) quotas no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), em moeda corrente do país neste ato, correspondente 
a 30% (trinta por cento) do capital social. 

-JORGE ABEL FLORES, subscreve e integraliza 
14.000 (quatorze mil) quotas no valor de 	R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais), em moeda corrente do país neste ato, 
correspondente a 70% (setenta por cento) do capital social. 

CLAUSULA TERCEIRA : A responsabilidade dos sócios e limitada 
ao valor total do capital social. 

CLAUSULA QUARTA : O prazo de duração da sociedade será por 
tempo indeterminado iniciando suas atividades em 01/09/1999. 

CLAUSULA QUINTA : A gerência da sociedade será exercida pela 
sócia SANDRA REGINA WEHNER, que fará uso da mesma única e 
exclusivamente em transações da sociedade, vedado, sob pena 
de nulidade o uso dela em fianças, avais, endossos ou abonos 
em.favor de terceiros, alheios aos negócios sociais. 

CLAUSULA SEXTA : Os sócios retirarão mensalmente a titulo de 
Pró-Labore a importância combinada entre os mesmos em iguais 
proporções a suas cotas de capital. 



Capanema-PR, 21 de Julho de 1999. 

Sócia Gerente 

TESTEMUNHAS 

WEHNER & FLORES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

FL2/2 

CLAUSULA SÉTIMA: 	Anualmente em 31 de Dezembro, ,será 
levantado um balanço geral sendo o lucro ou prejuízo-
distribuídos ou subtraídos pelos sócios na proporção de Suas„-
quotas de capital. 

CLAUSULA OITAVA: Em caso de retirada ou morte de um dos 
sócios, a sociedade não se dissolverá. Ocorrendo a retirada, 
o retirante deverá comunicar o sócio remanescente por 
escrito com antecedência mínima de 10 (dez dias). Ocorrendo a 
morte do "de Cujos" poderá ser substituído por seus herdeiros 
ou representante legal mediante concordância do sócio 
remanescente. 

CLAUSULA NONA: Em ambos os casos previstos na clausula 
anterior os haveres serão pagos ao sócio retirante ou 
herdeiros em 3 (três) prestações e sucessivas vencendo a 
primeira 30 (trinta) dias após o balanço especial que deverá 
ser efetuado dentro de 30 (trinta) dias no máximo, 
quaisquer uma das ocorrências . 

após 
rABELiONATO DE NOTAS 
CAPANEMA - PARANÁ 

CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações sociais serão 
comum acordo entre os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de dissolução da socie 
ou venda da empresa em parte, o sócio 
preferência , na compra à outra parte. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - SANDRA REGINA WEHNER e JORGE ABEL 
FLORES, declaram que não estão incursos em nenhum dos cri 	NOke  
previstos em Lei que os impeçam de exercerem a ativ 
mercantil. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comar 
Capanema-PR , para dirimir quaisquer duvida decorrente 
presente instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se 
enquadra no disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 8.864 
de 28/03/94 e que o volume da sua receita bruta não excederá 
o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.317 / 96 não 
se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que 
trata o artigo 9° da mencionada lei n° 9.317. 

E, assim por estarem justos e contratados 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
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(
I COMERCI EXIERIO 

DEPARTAMENTOSACIONAL DE REGISTRuDO COMERÇIO 
JUNTA COMERCIAL DO PÁRANÁ  

e 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Pádina: 001J 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados'nesta Junta Comerciál e sâo'vigentes 
na data-da sua ,83'édição. 

Nome Empresarial 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

4ilef._',  4. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.339.195/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 

WEHNER & WEHNER LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA PARANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

682 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/08/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
IntleMeink. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 07/08/2013 às 08:59:26 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/08/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 001002013-14021195 
Nome: WEHNER & WEHNER LIDA - ME 
CNPJ: 03.339.195/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado qye não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradás pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívícta Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
ac-iministradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
6 .idão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida córIn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

E, 	:Ida em 07/08/2013. 
Válida até 03/02/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03339195/0001-97 

Razão Social: WEHNER FLORES LTDA 

Endereço: 	RUA RIO DE JANEIRO 682 SALA 02 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/08/2013 a 13/09/2013 

Certificação Número: 2013081507585591305510 

Informação obtida em 15/08/2013, às 07:58:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

ouG3? 

atps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=87320... 15/08/201 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

UH 
638 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WEHNER & WEHNER LTDA - ME 
CNPJ: 03.339.195/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:15:31 do dia 02/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2013. 
Código de controle da certidão: 3966.5457.B346.F752 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.br/outrosi_dnegativa2.asp?eUser=...  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10745470-30 
‘) 	0 3 9 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.339.195/0001-97 

Nome: WEHNER & WEHNER LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser 
apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda, constatamos não existir 
pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza tributária e não 
tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: 	Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 05/12/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 
	

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10745470-30 

Emitida Eletronicamente via Internet 
07/08/2013 - 11:13:38 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia C EL EPAR 

1 de 1 	 07/08/2013 11:14 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
_ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 06/10/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7805/2013 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEMM544ZXRUX 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA i LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: WEHNER & WEHNER LTDA ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

20737 	 03.339.195/0001-97 	90189990 - 89 
ENDEREÇO 

R RIO DE JANEIRO, 682 - SALA 02 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de'higiene pessoal 

Certidão emitida no dia Capanema, 07 de Agosto de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMM544ZXRUX 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N. 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

WEHNER E FLORES LTDA FARMACIA PARANA LTDA 

CNPJ 03.339.195/0001-97, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

PODER JUDICIÁRIO 
juízo de Direito da Comarca dt. 
Capannma - Estado do Paraná 

' Av. 	 1212 
Carti5rics do Coi 	• .,..midor, Partido 
Depositário Público 
CNPJ 01.250.161/0001-67 
Dtrce Stevens Faceio - Titular 

Custas = R$ 21, 8 7 

Página O O O 1/0 O O 1 
Obs: Ore. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



VRC 
Certidão 67,02 
Buscas 3,00 
Selo 11,42 
Funarpen 

Total 81,44 

ferd Sele& 7oedkí de 7thilhuc 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 R$ 
9,45 
0,42 
1,61 

11,48 

Jabelionato de )rotesto de GItufos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

e:61 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que WEHNER &  

WEHNER LTDA., sociedade empresária limitada situada na Rua Rio de  

Janeiro 582 em Capanema - Pr., inscrita no CNPJ sob n° 03.339.195/0001-

97, tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Caanema, 09 de Agosto de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 



11,48 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

fe« Sdlete 7aduíde 7t'a(4 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 

VRC 	 R$ 
Certidão 	67,02 	 9,45 
Buscas 	3,00 	 0,42 
Selo 	11,42 	 1,61 
Funarpen 

Total 	81,44 

a-abefionato de Protesto de "Itttios de Capanema - 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemaRgmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

(HH) j43 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que SANDRA  

REGINA WEHNER, brasileira,farmacêutica, residente e domiciliada na Av  

Espírito Santo n° 620 em Capanema-Pr., RG n° 3.463.293-6-PR., inscrita 

no CPF sob n° 735.798.079-00,  tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C anema, 09 de Agosto de 2013. 



DEPROTESTO DE 
CAPANEMA - PR 
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J'abefionato de T4.,otesto de "I.tidos de Capanerna - 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

ou(i4Li 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que AMELIA  

WEHNER, brasileira, capaz, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso  

n° 1011 em Capanema-Pr., RG n° 1.670.817-8PR., inscrita no CPF sob n° 

859.934.849-34,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C,nema, 09 de Agosto de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

faca Salete 74eå »alltue 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418 069-04 

VRC R$ 
Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 11,48 



Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  

Página 1 de 1 

Il 	) 	4 5 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WEHNER & WEHNER LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.339.195/0001-97 
Certidão n°: 33722606/2013 
Expedição: 07/08/2013, às 11:51:57 
Validade: 02/02/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WEHNER & WEHNER LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.339.195/0001-97, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



'-'. 	'  LICENÇA SANITAR1A Lei Municipal n"4569 I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE \ 	y 

Licenciamento 

- t4C 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ir it 614  • 

Flatna de Atividade Exercicio •  OUP): !" 

FARMA ÚTIL 
(UNIDA.DE FARMÁCIA PARANA) 

2013 
Slit vs 

\v1( i.F 
03.339.195/0001-97 

Area mast 	Roil. ;.:(rtic,. 
50 fsiz 	NI" 5569 

etAigu Atividade 

3.2.8 PPI 
I ic. Sanitiria 

N° 010/2013 
Data da Avaliação 

07/01/2013 
( ONTRIBUINTE 

RAZÂO SOCIAL: WEHNER & FLORES LTDA. 

EN DEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO , 683 — SALA 02 
CENTRO 
CAPANEMA - PR 

itopoomp,ei Nis k% al* u 

Secret 	Mun. de Saúde 
Alexa 	achado Pinto 

Merl V t. CRMV 5143 
Decreto n° 543612012 

hate da VISA/ CaPanema - PR 

REPRESENTANTE LEGAL 

RESPONSÁVEL TECNICO: SANDRA REGINA WEHNER 
CRF —PR N° 5569 

RESPONSÁVEL LEGAL: SANDRA REGINA WEHNER 
CPF N° 735.798.079-1)0 

It 	ponsavelpela VISA 

e 	a Mun. de Saúde 
AlexaT e Machado Pinto 

Mad, Vet. CRMV 5143 
Deer to n° 543812012 

hele da VISA? Capanama - PP 

08SERVACOES 
Dispensação de medicamentos sujeito a controle especial; 	dispensação de 
medicamentos 	não 	sujeitos 	a 	controle 	especial; 	prestação 	de 	serviços 
farmacêuticos, e comercio de cosméticos, de perfumes, de produtos de higiene e de 
plantas medicinais, conforme legislação Resolução RDC. N° 01 de 13 de Janeiro 
de 2010, Art. 11. 

i irb t 01,  1 31/12/2013 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixação desta licença em local visível ao consumidor / usuário e 
obrigatória. 

TABELIONATO OE NOT 
CAPANEMA - PA 

AUTENTICA 
A presente fotocõp 

com seu origin 

"Y // 

ziVi»740W7/. 	• ......_ 

delar Miguel Pezzlni 
gente Delegado Designed' 

ares Miguel Pezzini 
•• 8) CO fUtO 
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WEHNER & WEHNER 03.339.195/0001-97, Rua Rio de Janeiro, n°682 - sala 02 - Centro 
CEP: 85760-000, Capanema — PR sandrafarma99@hotmall.com  (46) 3552-1104 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 035/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°035/2013, instaurado 
pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 
eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 15/08/2013 

ANDRA REGINA WEHNER 
3.463.293-6 
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WEHNER & WEHNER 03.339.195/0001-97, Rua Rio de Janeiro, n°682 - sala 02 - Centro 
CEP: 85760-000, Capanema — PR sandrafarma99@hotmall.com  (46) 3552-1104 

ANEXO 06 

DECLARACÃODEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° 035/2013 

WEHNER & WEHNER, inscrita no CNPJ/MF n° 03.339.195/0001-97, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) SANDRA REGINA WEHNER , portador(a) do 
documento de identidade RG n° 3.463.293-6 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 
735.798.079-00, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR, 15 de agosto de 2013. 

ANDRA REGINA WEHNER 
3.463.293-6/ 735.798.079-00 

SÓCIA ADMINISTRATIVA 
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WEHNER & WEHNER 03.339.195/0001-97, Rua Rio de Janeiro, n°682 - sala 02 - Centro 
CEP: 85760-000, Capanema — PR sandrafarma99@hotmail.com  (46) 3552-1104 

ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa WEHNER & WEHNER , inscrita no CNPJ sob o 
n° 03.339.195/0001-97, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório Convite n° 035/2013, realizado pelo Município de Capanema — PR. 
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WEHNER & WEHNER 03.339.195/0001-97, Rua Rio de Janeiro, n°682 - sala 02 - Centro 
CEP: 85760-000, Capanema - PR sandrafarma99@hotmaiLcom (46) 3552-1104 

TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 035/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, n° 035/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 
assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

Capanema, 15/08/2013 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Convite 35/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

CNPJ: 03.339.195/0001-97 	Fornecedor : WEHNER & WEHNER LTDA ME 
	

E-mail: 

Endereço : R RIO DE JANEIRO 682 SALA 02 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90189990 - 89 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: SANDRA REGINA WEHNER 	 CPF: 735.798.079-00 

Endereço representante: 	AV. ESPITIRO SANTO 620 CASA - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: trevisan73@brturbo.com.br  

Banco: 	 Agência: 

RG: 3.463.293-6 PR 

Telefone representante: 4635521104 

Conta: 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM 

ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER 
PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

1,0000 UN 	 30.000,0000 FARMAUTIL 

WEHNER & WEHNER LTDA ME 
CNPJ: 03.339.195/0001-97 

22.500,0000 22.500,0000 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 22.500,0000 

TOTAL DA PROPOSTA : 22.500,0000 

de, 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 15/08/2013 08:33:15 
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Caomnewa, 

CONTRATO SOCIAL 
M. J. DE SOUZA FILHO & CIA. LTDA. 

Os signatários do presente instrumento, Miguel Julio de Souza Filho, brasileirairo, 
maior, capaz, empresário, natural de Curitiba/Pr, nascido em data de 08/03/1988, reside te e 
domiciliado na cidade de Capanema, estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo n° 432, bairro Centró, 
Cep 85.760-000, portador da Carteira de Identidade Civil n° 7.832.311-6, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF n° 047.532.319-09 e 
Edirlene Terezinha Schmitz, brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, natural de 
Capanema/Pr, nascida em 06/02/1980, residente e domiciliada na cidade de Capanema, estado do 
Paraná, à Av. Independência, s/n°, bairro Centro, Cep 85.760-000, portadora da Carteira de 
Identidade Civil n° 7.283.968-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, e do CPF/MF n° 007.610.729-93, por este instrumento particular de contrato e na melhor 
forma de direito, constituem entre si uma sociedade limitada, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes: 

PRIMEIRA: A empresa girará sob a denominação social de "M. J. DE SOUZA FILHO 
& CIA. LTDA.", e terá sede e domicílio na cidade de Capanema, estado do Paraná, à Av. 
Independência, 894, bairro Centro, Cep 85.760-000. 

SEGUNDA: O objeto da sociedade será a exploração do ramo da atividade-econômica 
de: Comércio Varejista de Produtos Químicos e Farmacêuticos. 

TERCEIRA: O capital social será de R$12.000,00(doze mil reais), dividido em 
12.000(doze mil) quotas de R$1,00(um real) cada uma, neste ato realizado em moeda corrente do 
País, subscritas pelos sócios, corno segue: 
1 — Miguel Julio de Souza Filho com 11.400(onze mil e quatrocentas) quotas = R$11.400,00 
(onze mil e quatrocentos reais). 
2 — Edirlene Terezinha Schmitz com 600(seiscentas) quotas = R$600,00 (seiscentos reais). 

QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de novembro de 2006 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas à terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SÉTIMA: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio Miguel Julio de Souza 
Filho à quem cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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Capanema/Pr, 05 de outubro de 2006. 

M. J. DE SOUZA FILHO & CIA. LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

DÉCIMA TERCEIRA: Declaram, que a presente empresa se enquadra no disposto do 
artigo 2°, inciso I, da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume de sua receita bruta não excederá 
o limite fixado no artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma 
das exclusões de que trata o artigo 3° da referida Lei. 

DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, cor' ra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Capanema, Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em três vias de igual 
teor, que serão assinadas por todos os sócios, juntamente com duas testemunhas, sendo a 
primeira via arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná e as outras vias devolvidas aos 
contratantes, depois de anotadas. 
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SAMANTA C. DE SOUZA E CIA LTDA ME 00054  
CNPJ Nº 08.612.355/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

SAMANTA CRISTINE DE SOUZA, brasileira, solteira, maior, capaz, empres gi ptstA.. 
farmacêutica, natural de Capanema/PR, nascida em 20/12/1974, residente e 
domiciliada à Av. Espírito Santo, 620, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, 
portadora da RG nº 3.875.389-4 SSP/PR, e CPF nº 962.813.759-04 e EDIRLENE 
TEREZINHA SCHMITZ, brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, natural de 
Capanema/PR, nascida em 06/02/1980, residente e domiciliada à Av. 
Independência, s/n, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, portadora da RG nº 
7.283.968-4 SSP/PR, e do CPF nº 007.610.729-93, únicas sócias da Empresa 
SAMANTA C. DE SOUZA E CIA LTDA ME, com sede à Av. Independência, 894, 
Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, registrada na JUCEPAR sob o NIRE 
41205811365, por despacho em sessão de 25/10/2006 e última alteração nº 
20118356984 em 11/11/2011, resolvem alterar e consolidar o Contrato social: 

14  - Retira-se da sociedade a sócia Samanta Cristine de Souza, que possui subscrita 
e integralizada 11.400 (onze mil e quatrocentas) quotas, no valor de R$ 11.400,00 
(onze mil e quatrocentos reais), neste ato retira-se da sociedade, cedendo e 
transferindo a totalidade de suas quotas pelo valor de R$ 11.400,00 (onze mil e 
quatrocentos reais) ao sócio ingressante MIGUEL JULIO DE SOUZA, brasileiro, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, capaz, empresário e 
farmacêutico, natural de Curitiba/PR, nascido em 08/05/1948, residente e 
domiciliado à Rua Bahia, nº 922, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, portador 
da RG nº 730.248 SSP/PR, CPF nº 080.120.409-72 

Parágrafo 1º - A sócia cedente Samanta Cristine de Souza dá ao sócio Miguel Júlio 
de Souza, plena, geral e rasa quitação da cessão de quotas ora efetuadas. 

Parágrafo 2º - O sócio ingressante Miguel Julio de Souza, declara conhecer a 
situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogada nos 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

24  - Em decorrência da presente alteração, o capital social no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), divididos em 12.000 quotas, integralizadas, fica assim 
distribuído: 

a)MIGUEL JULIO DE SOUZA 11.400 quotas, no valor de R$ 11.400,00 

b)EDIRLENE TEREZINHA SCHMITZ 600 quotas, no valor de R$ 600,00 

34  - Fica alterado o nome social para EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA.LIDAiMa)4, 	C5Panem 
terokkgo 



JUNTAvCOMERCiAL 
DO PARANÁ 

SAMANTA C. DE SOUZA E CIA LTDA ME 

CNPJ Nº 08.612.355/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

- O endereço da sócia Edirlene T. Schmitz alterou para Avenida 
Setembro, na 951, bairro São José Operário, Capanema/PR. 

5a - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio MIGUEL JULIO DE 
SOUZA, a quem cabe à responsabilidade ou representação ativa e passiva, em juízo 
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 

6a - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, 
prevaricação, peita ou suborno, a economia popular, o sistema financeiro nacional, 
normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

7a - O objeto social passa a ser o de: 4771701 - Comércio Varejista de Farmácias, 
Drogarias Alopáticas, 4772500- Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de 
Perfumaria e Higiene Pessoal, 8640202 - Laboratórios Clínicos. 

8a - À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social: 

EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA ME 

CNPJ Nº 08.612.355/0001-43 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MIGUEL JULIO DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal 
de Bens, capaz, empresário e farmacêutico, natural de Curitiba/PR, nascido em 
08/05/1948, residente e domiciliado à Rua Bahia, nº 922, Centro, Capanema/PR, 
CEP 85.760-000, portador da RG nº 730.248 SSP/PR, CPF na 080.120.409-72 e 
EDIRLENE TEREZINHA SCHMITZ, brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, 
natural de Capanema/PR, nascida em 06/02/1980, residente e domiciliada à Av. 
Sete de Setembro, n2  951, São José Operário, Capanema/PR, CEP 85.760-000, 
portadora da RG na 7.283.968-4 SSP/PR, e do CPF n2  007.610.729-93, únicos 
sócios da Empresa EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA ME, com sede à Av. 

Independência, n2  894, Centro, CEP 85.760-000, registrada na JUCEPAR sob o NIRE 
41205811365, por despacho em sessão de 25/10/2006 e última alteração nº 
20118356984 em 11/11/2011, consolidam o contrato social: 	 r.,-stmem 

3th,:+co que- estt,lt»,414"-gso Me% 



JUNTAvCOMERCIAL 
DO PARANÁ SAMANTA C. DE SOUZA E CIA LTDA ME 

CNPJ Nº 08.612.355/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1º - A sociedade gira sob a denominação social de EDIRLENE T. SCHMITZ E 
LTDA ME 

2º - A sociedade tem sua sede à Av. Independência, nº 894, Centro, Capanema/PR, 
CEP 85.760-000. 

3º - O objeto social é o de Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas - 4771701, Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos 
de Perfumaria e Higiene Pessoal - 4772500, Laboratórios Clínicos 8640202. 

- A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Novembro de 2006 e seu prazo é 
indeterminado 

- O capital social é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), divididos em 12.000 (doze 
mil) quotas, integralizadas em moeda corrente do país neste ato, fica assim 
distribuídas: 

a)MIGUEL JULIO DE SOUZA com 11.400 quotas no valor de R$ 11.400,00 

b)EDIRLENE TEREZINHA SCHMITZ com 600 quotas no valor de R$ 600,00 

6º - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas e 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

7º. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

- A administração da sociedade ficará a cargo do sócio MIGUEL JULIO DE 
SOUZA, a quem cabe à responsabilidade ou representação ativa e passiva, em juízo 
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo único - Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, para 
um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 	 ,:',GbC0g.4144/ 

uout56 
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JUNTAvCOMERCIAL 

SAMANTA C. DE SOUZA E CIA LTDA ME 
	 DO PARANÁ 

CNPJ Nº 08.612.355/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

92  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, m 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

104  - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

112  - Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

124  - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

132  - Fica eleito o foro da comarca de Capanema/PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

suas 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 	001/ 00.1 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e såo vigentes. 
na  data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
EDIRLENE SCHMITZ E SOUZA LTDA ME 

Naturetaiiirldica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0581136-5 08.812.355/0001-43 

Ato Constitutivo 

25/10/2006 

Data d#}4filcio 
• de Atividade 

61/11/2006 

Endereço Completo (Lógradouro, N° e Complemen10, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV INDEPENDENCIA, 894, CENTRO, CAPÁNEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- COMERCIO VAREJISTA DE FARMACIAS, DROGARIAS ALOPATICAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL E 
LABORATORIOS CLINICOS. 

Capital: R$ 	12.000,00 
(DOZE MIL REAIS) 

Prazt:ide Duração 

Número: 20128325194 

Capital Integralizado: R$ 	12.000,00 
(DOZE MIL REAIS) 

Último Arquivamento 

Data: 20/12/2012 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMP 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO'  

Microempresa 

600,00 SOCIO 

Indeterminado 

Término do 
Mandato  

xxxxmoqug • 

xxxxxxxXx 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXA 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Ténnino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Particlpaç90 no capital (R$)  Espécie de Sócio  Administrador 

MIGUEL JULIO DE SOUZA 
080.120.409-72 

EDIRLENE TEREZINHA SCHMITZ 
007.610.729-93 

11.400,00 SÓCIO 	 Administrador 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

CAPANEMA PR, 13 de agosto de 2013 
13/456712 9 
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SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Carta 	ucatelll 
RG.: 3.463.294-4 / PR 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

4 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.612.355/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/10/2006 

NOME EMPRESARIAL 
EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

IIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
-,72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
894 

COMPLEMENTO 
SEDE 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25110/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
it* ***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

OH 0 5 9 

Er'ildo no dia 14/08/2013 às 14:28:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  14/08/201:  
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Certidao Negativa de Debito Page 1 of 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000342013-14021355 
Nome: EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME 
CNPJ: 08.612.355/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei.„0 terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
ad listrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Proburadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisâo parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
dE 110. 

Emitida em 22/04/2013. 
Valida até 19/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

http://wvvw010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tran... 14/08/201:  
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08612355/0001-43 

Razão Social: EDIRLENE T SCHMITZ E SOUZA LTDA ME 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 894 SEDE / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/08/2013 a 12/09/2013 

Certificação Número: 2013081408524656118930 

Informação obtida em 14/08/2013, às 08:52:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

„4Q 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=143583... 14/08/201: 



Certidão Internet 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME 
CNPJ: 08.612.355/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:20:24 do dia 13/08/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2014. 
Código de controle da certidão: F747.5F5D.6E8F.93FA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

 

arar página 

 

     

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoIntern... 13/08/201. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARÀNA Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10767691-88 

Emitida Eletronicamente via Internet 
13/08/2013 - 11:25:08 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Esta Certidão tem validade até 11/12/2013 - Fornecimento Gratuito 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Page 1 of 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10767691-88 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.612.355/0001-43 
	

000663 
Nome: EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados,' certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.uov.br  

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=08.612.355/0001-4... 13/08/201. 



Certidão 	 http://177.4.75.143:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertid...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
12/10/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETX544Z2EB2 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

28223 	 08.612.355/0001-43 	90394260 - 61 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 894 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, Laboratórios clínicos, Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Certidao emitida no dia Capanema, 13 de Agosto de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETX544Z2EB2 

NEGATIVA N°: 7857/2013 

0014 

13/08/2013 16:24 

(I e 6 4 

Idel 



'ço 	 f¡O 

C'Ç.,:r.kaner)vs, 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

EDIRLENE TEREZINHA SCHMITZ E SOUZA LTDA 

CNPJ 08.612.355/0001-43, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111C,1,1 i!11),!y! 1111111111111111111 111 t11111111de  !111111, 	1 
s

11111111111111 
VITO 	O 

 

NO " f.  

 

PODER JUDICIÁRIO 
4ufz.Q‹.; Direito da Comarca de 
CP.panerna - Estado do Paraná 

'Av. P,2irigoi de Souza, 1212 
Cartório' Contç.,;(Ior, 	Partidor. 
Depositário Púbt.z.c e Avaliador Judicia! 
CNPJ 01250161/0001-67 
r..Nrce Stevens ruceis - TftuIer 
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anema, 13 de Agosto de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

tos Salde ioe.44‘. de 1'4€4« 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04  

L
VRC 	 R$ 
67,02 	 9,45 
3,00 	 0,42 

11,42 	 1,61 

81,44 11,48 

DE,PRCITESTO DE 
CAPANEMA - PR 

:are j/Martinsjilho 
'FabeUão 

T ade r Waan 
inte SUbStilUta 

PROTESTO 

T ITP.IFISÉ" 
•EAOÈ:40 

Cldio. 712 - Centro 

CaPenente - Perene 

P feitura Municipal de Capanerne 
C 	que este docurnento é «pia fiel 
d 

M3111a, 	 P  kii;‹ 

@—abelionato de T4,otesto de Olttdos de Capanema TIck, 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS ILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 11 0 — email: protestocapanemagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORA — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

uoi1G66 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessa a, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que EDIRLENE  

T. SCHMITZ E SOUZA LTDA ME, sociedade e presária limitada situada  

na Av Independência n° 894, Centro - Capanema - Pr., inscrita no CNPJ  

sob n° 08.612.355/0001 43, tenha títulos protes ados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 



C anema, 13 de Agosto de 2013. 

Certidão 
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Prefeitura Municipal de Capanetro 
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FR_OT 

T 
ESA0835 - , 

gaberionato de Protesto de Olturos de 
MARIO SILVIO CARGNIN MARTINS 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 11 

HORARIO DE ATENDIMENTO: 08:30 Às 11:00 HORA 

apanema - Tck_ 
FILHO 

90 — email: protestocapanema@gmail.com  
— 13:00 ÀS 17:00 HORAS 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE ROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessa 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, nel 

JULIO DE SOUZA, brasileiro, farmacêutico,  

a, queirevendo os livros de 

s não consta que MIGUEL 

esidente e domiciliado na 

Rua Bahia n° 922 em Capanema-Pr., RG n° 730.248-PR., inscrito no CPF 

sob n° 080.120.409 72,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 
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Certid 
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Funar 

Total 

a—abefionato de T>rotesto de 31ttdos de apanema — Tick, 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaRgmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORA' — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

000668 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessara, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, nele não consta que EDIRLENE 

TEREZINHA SCHMITZ, brasileira, empresária, residente e domiciliada na  

Av Independência s/n, em Capanema-Pr., RG 	7.283.968-4-PR., inscrita  

no CPF sob n° 007.610.729-93,  tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Ca anema, 13 de Agosto de 2013. 

tio0 

C 
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1 069 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.612.355/0001-43 
Certidão n°: 33990336/2013 
Expedição: 13/08/2013, às 11:24:21 
Validade: 08/02/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.612.355/0001-43, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestàes: crldttstlus.br 
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MUNICIPAL DE CAPANEMA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE VIGILÂNCIA MUNICIPAL 

Lei Municipal n° 456/91 LICENÇA SANITÁRIA 
< 

....,._ 	. 
' ',, 'Ckiftfiglik 

PREFEITURA 

,,. SECRETARIA 

SERVIÇO SANITÁRIA 

Licenciamento 
4N 

0,....
\

\  
%J • r R 8 

/ _,. .i Ramo de Atividade 

FARMÁCIA BOM JESUS 

Exercício 

2013 

til Vs 

CNPJ/CPF Área const. Resp. Técnico 	iI Código Atividade Lic. Sanitária Data da Avaliaçâo 
08.612.355/0001-43 	1 60 m2  1150 	11 3.2.8 PPI 	I N° 002/2013 03/01/2013 

CONTRIBUINTE Re ponsável Pela Avaliação 

RAZÃO SOCIAL: EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME 
., 	. 

ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 894 
CENTRO 

r 	ataria Mun. de Saúde 
• : andre Machado Pinto 

Méd. Vet. CRMV 5143 
CAPANEMA - PR Decreto n° 5436/2012 

Chefe da VISA/ Capanema - PR 

REPRESENTANTE LEGAL esponsável pela VISA 

RESPONSÁVEL TECNICO: MIGUEL JULIO DE SOUZA 
CRF — PR N° 1150 i v,„0:#7  

RESPONSÁVEL LEGAL: 	EDIRLENE TEREZINHA SCHIVIITZ cre aria Mun. de Saúde 
CPF: 007.610.729-93 andre Machado Pinto 

Méd. Vet. CRMV 5143 
Decreto n° 5436/2012 

Chefe da VISA/ Capanema - PR 

OBSERVAÇÕES RECLAMAÇÕES 
'lispensação de medicamentos sujeito a controle especial; dispensação de 
medicamentos 	não sujeito 	a 	controle 	especial; 	prestação 	de 	serviços 
farmacêuticos, e comercio de cosméticos, de perfumes, de produtos de higiene e de 3552-1431 
plantas medicinais, conforme legislação, Resolução RDC. N° 01 de 13 de Janeiro 
de 2010. Portaria N° 344/98. 

VALIDADE: 31/12/2013 

A afixação desta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 

 

PreteitUfa 
Municipal de CaPanesta 
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Miguel Julio de So 	. 73 '0"..29-eS°7S P /P R 

EDIRLENE T SCHMITZ E SOUZA LTDA 
FARMÁCIA BOM JESUS 

Av. Independência, 894, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná. 
CNPJ/MF n°. 08.612.355/0001-43 - CAD/ICMS: 90394260-61 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação: 

Referente: Edital de Convite n°. 035/2013 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
do procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°. 035/2013, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de 
suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, 
que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema/Pr., 15/08/2013 



EDIRLENE T SCHMITZ E SOUZA LTDA. 
FARMÁCIA BOM JESUS 

Av. Independência, 894, Centro, Cep: 85760-000, Capanema, PR 
CNPJ: 08.612.355/0001-43 - CAD/ICMS: 90394260-61 

ANEXO 06 =DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONTISTUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 	 41 ; , b 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Convite n° 035/2013 

EDIRLENE T SCHMITZ E SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 08.612.355/0001-
43, por intermédio de seu representante legal, a Sr. Miguel Julio de Souza, portador do 
documento de identidade RG n° 730.248, emitido pela SSP/Pr, e do CPF n° 080.120.409-
72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

Capanema/Pr., 15/08/2013. 

Nome: Miguel J 	ouza 
RG: 730.248 P/Pr - CPF: 080.120.419-72 
Cargo: Sócio Gerente 
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EDIRLENE T SCHMITZ E SOUZA LTDA 
FARMÁCIA BOM JESUS 

Avindependência, 894, Centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná. 
CNPJ n0.08.612.355/0001-43 - CAD/ICMS: 90394260-61 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

o o o k., 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa EDIRLENE T SCHMITZ E SOUZA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.612.355/0001-43, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório Convite n° 035/2013, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 



EDIRLENE T SCHMITZ E SOUZA L TDA 
FARMÁCIA BOM JESUS 

Av. Independência,894, Centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNP n°. 08.612.355/0001-43 - CAD/ICMS: 90394260-61 

TERMO DE RENUNCIA - ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 035/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, n° 035/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 15/08/2013. 

Miguel Julio de 	— RG n 	.248 SSP/Pr. 



	

EDIRLENET. S MITZ OUZA LT 	ME 
C 	: 08É1.2.355/0001-43 

08.612.355/000143 1  

Edirlene T. Schmitz e 
Souza Ltda - ME 

Av. Independência, 894 - Centro 
L8_5760-000 - Capanema - PRJ 

Município de Capanema 	 Página 1 

Convite 35/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 08.612.355/0001-43 	Fornecedor : EDIRLENET. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME 	 E-mail: 
Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 894 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 90394260 - 61 	 Contador: PEDRO ADONES KRUG8_ 	 Telefone contador: (46) 3552 - 

CPF: . - 	 RG: Representante: 

Endereço representante: CEP-
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Telefone representante: 

Conta: 22850-8 	 Data de abertura: 29/08/2011 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 	Preço Total 

001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM 
	

1,00 UN 	 30.000,00 FCIA. BOM JESUS 
	

21.540,00 	 21.540,00 

ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER 
PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2 1 540,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

21.540,00 

esProposta- Versão: 1.1.31 
	

14/0£/201314:33:01 
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Alteração Contratual Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
FARMÁCIA E DROGARIA VALARMA LTDA - ME 

CNPJ n° 00.938.575/0001-50 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. VALDIR ANTÔNIO STOKMANN, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 283.032.969-49, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 1.642.250-9 - SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Mato Grosso, s/n°, Centro, CEP 85760-000. 

2. ANA DORA STOKMANN, brasileira, natural de Capanema, Estado do Paraná,!) ) o 7 6 
solteira, menor impúbere, nascida em 01/11/1991, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Mato Grosso, s/n°, Centro, CEP 85760-000, 
inscrita no CPF n° 063.840.249-26, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
9.129.569-5 - SSP/PR, neste ato assistida pelo pai o Sr. Valdir Antônio Stokmann, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, 
inscrito no CPF n° 283.032.969-49, portador da Cédula de Identidade RG n° 
1.642.250-9 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à 
Rua Mato Grosso, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de FARMÁCIA E 
DROGARIA VALARMA LTDA — ME, com sede na Avenida Independência, n° 
884, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41203371171 em 21/11/1995, e posteriores alterações 
sob n° 982273100 em 31/07/1998, 20033885982 em 18/12/2003 e 20044277580 em 
01/12/2004, resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Primeira da Terceira Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava o nome empresarial da sociedade FARMÁCIA E 
DROGARIA VALARMA LTDA — ME, passando a ser V. A. STOKMANN & CIA LTDA - ME, 
sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Primeira da Terceira 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: A sociedade girará sob 
o nome empresarial de V. A. STOKMANN & CIA LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Da consolidação do contrato do contrato — Á vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 

disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter seguinte 
redação: 

RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que adequado às 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
V. A. STOKMANN & CIA LTDA — ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial V. A. STOKMANN & CIA 
LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 884, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 

it0  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
FARMÁCIA E DROGARIA VALARMA LTDA - ME 

CNPJ n° 00.938.575/0001-50 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos, 
Perfumaria e Cosméticos. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividindo 
em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), já inteb4.alizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
VALDIR ANTÔNIO STOKMANN 50% 12.500 12.500,00 
ANA DORA STOKMANN 50% 12.500 12.500,00 
TOTAL 100% 25.000 25.000,00 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Novembro db 1995, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condiçõe, o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender eder as que 
possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da preferência 
no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio VALDIR 
ANTÔNIO STOKMANN, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo A. elaboração do Itiventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na roporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos releva tes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas m alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica dispensada neste caso, 
a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar .ima retirada 
mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-P' 	unho de 2008. 

Va 	 mann 

(>)91° „a)'-frn~ 
Ana Dora Stokmann 
Assistida por: Valdir Antônio Stokmann 

Valdir A 
Assistent 

ann 
ora Stokmann 

0-relk>04) 
Vanessa Dalek 
RG n° 9.223.013 — 9 — SSP/PR 
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Capaineme 	 . 

POricia O 

de 

BELTRÃO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRA.9" 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/0 6 / 2 008 
SOB NÚMERO: 20082674337 
Protocolo: 08/267433-7, DE 25/06/2 08 

Empresa:41 2 0337117 1 	 '21 
V. A. STOKMANN á CIA LTDA -ME 

901 7n MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

adir gg 
RG n° 746.9 

me78 
Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
FARMÁCIA E DROGARIA VALARMA LTDA - ME 

CNPJ n° 00.938.575/0001-50 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reagir-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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Nome Empresarial 
IftMAOSSTt)KMANN„LTDA&ME 

•. Natur,,turídie:iktSOCIECYACE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número. de Identificação d&RegiStro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Secle).. */ 

41%`2 0337117-1 00.938.575/0001-50 

',Data de? i 1„ 
de Mividadål 

;,15/11/1995/1 

.1)ata'cle Arquivamento do 
AtO Constitutivo 

21/11/1995 

Endereço Completo (Liograddüro,N° é ComPlementó, Bairro, Cidade,.#i 
AVENIDA INDEP: NDErkICIA, 884; CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-ø)  

Objeto Social 
COMERClitYVAREJISTA DEBROMAOS FARMACEUTICOS PERFUMAE--MTSM ET CAS... 

'Capitalks 	25.000,00 
✓INTE E CINCO MIL REAIS) 

o ,r:Microernprésa ou 
mprésa de?'P'equeno Porte 

(Lei, nfr'123/2006) 

Integralizado: 
(VINTE E CINCO"MIL REAIS) 

2.5„000,00 ' Microempresa 

diCios/På icipaão.né,CapitalVEspécie 	/Wrnimist 
(SineiCPF CNPJ

II 
~  Partic 

ANA DORA ROSO STOKMANN 
063.840.249-26 	• 

",iiNGELO ANTONIO ROSO STOKMANN 
069.356.77912 

ANGELO ANTONiti ROSO STOKMANN' 
069.356.:1'79-12 

Újprr!Q-ArA divámento 

Data: 17/07/2013 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.938.575/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/11/1995 

NOME EMPRESARIAL 

V. A. STOKMANN & CIA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA SAO LUCAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

884 

MUNICÍPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/02/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

08/08/13 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4"edle  Receita rai 	 (M(e‘70 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08/08/2013 às 10:47:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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08/08/13 Consulta à Certidào Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000332013-14021575 
Nome: V. A. STOKMANN & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 00.938.575/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passim acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

- Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 17/04/2013. 
Válida até 14/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.htnni  
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00938575/0001-50 

Razão Social: V A STOKMANN E CIA LTDA 

Nome Fantasia:FARMACIA SAO LUCAS 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 884 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/07/2013 a 24/08/2013 

Certificação Número: 2013072622253176808680 

Informação obtida em 08/08/2013, às 10:55:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifg  e.cabaa.g ov.br/Empres a/C rf/C rf/F g eC F Slmpri mi rPapel.asp?VARPessoaM atr z=762923&VAR Pes soa= 762923&VAR U f= PR &VAR !mc r = 00... 1/1 



08/08/13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: V. A. STOKMANN & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 00.938.575/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:55:19 do dia 08/08/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/02/2014. 
Código de controle da certidão: 2745.1ED8.608C.9BAF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



08/08/13 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10750836-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.938.575/0001-50 

Nome: V. A. STOKMANN & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.Dr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 06/12/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

.,", Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10750836-01 

Emitida Eletronicamente via Intemet 
08/08/2013 - 10:48:19 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=00.938.575/0001-50&eCadicms=&eNurnImage=B52VEZ&eFinalidade=... 1/1 



08/08/13 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1~685 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMEN 	lE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESEN 	CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
07/10/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7825/2013 
9ZTMH282QEMT544ZX9Q2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: V. A. STOKMANN & CIA LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

17400 	 00.938.575/0001-50 	33501194 - 50 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 884 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

168 

Certidão emitida no dia Capanema, 08 de Agosto de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEIV1T544ZX9Q2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

ok"86 
Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

FARMACIA E DROGARIA VALARMA LTDA 

CNPJ 00.938.575/0001-50, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 
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PODER JUDICIÁRIO 

uizo de Direito 
da Comarca da 

Capanema - 
Estado do Paraná 

Av. Partgot de Souza, 1712 

Cartório' do Contadr, Dtstribuldor, Partldor, 
LIepositário Público o Avaliador Judicial 

CNP,/ 01.259.16110001-67 
1)irce Stevens recr.to - 1 r  

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



0-aiterionato de 9rotesto de Oltutos de Capanema - 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaegmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

V.A.STOKMANN & CIA LTDA ME., sociedade empresária limitada situada 

na Av Independencia n° 884 em Capanema - Pr., inscrita no CNPJ sob n° 

00.938.575/0001 50,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Caanema, 08 de Agosto de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

faut Sale* 74e/uí de ealle24 
Escrevent, 	'- "tituta 

r2F 	 ‘.1 Certidão 
VRC 
67,02 

R$ 
9,45 

Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 11,48 
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a—afielionato de 9rotesto de 31tufos de Capanema 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema@ornail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

s~ii tl0 8 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ANA DORA  

STOKMANN, brasileira, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso s/n  

em Capanema-Pr., RG n° 9.129.569-5-PR., inscrita no CPF sob n° 

063.840.249-26, tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Canema, 08 de Agosto de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

fete Salde1eeltá deltid/Aue 
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Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 11,48 
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J'abeRonato de Ttrotesto de 31tuíos de Capanema TKR, 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaRgmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS —13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que VALDIR  

ANTONIO STOKMANN, brasileiro,empresário, residente e domiciliado na  

Rua Mato Grosso sin em Capanema-Pr., RG n° 1.642.250-9-PR., inscrito 

no CPF sob n° 283.032.969-49,  tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Ca anema, 08 de Agosto de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

fe« Salet47delui de Whillaw 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 
VRC R$ 

Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 11,48 
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O r O 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: V. A. STOKMANN & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.938.575/0001-50 
Certidão n°: 33780906/2013 
Expedição: 08/08/2013, às 11:03:09 
Validade: 03/02/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que V. A. STOKMANN & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.938.575/0001-50, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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SANITÁRIA 
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444 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
% SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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ramo de Atividade Exercício . 0) NI\ 
FARMÁCIA SÃO LUCAS 2013 

g 	¡Municipal n0456/91 

:NPJ/CPF 
10938575/0001-50 

Area consta 
70 M2  

Resp. Técnico 
10298 

Código Atividade 
3.2.8 PPI 

Licença Sa 	 Data da Avaliação 
N° 00 	 07/01/2013 

CONTRIBUINTE 	 '-'-' 

RAZÃO SOCIAL: V.A. STOKMANN & CIA LTDA. 

ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 884 
CENTRO

,;.¡,, 

CAPANEMA - PR 

Responsável Pela Avaliação 

tAtillt 
01FIrsii..\  

Edna ItOt 46!" • . &pm:.  
ra Sanitazia 

• . 77 	14° 5521/2013 

REPRESENTANTE LEG • 

RESPONSÁVEL TECNICO: RAFAEL DE C 	CANTE 
CRF - PR N° 

RESPONSÁVEL LEGAL: 	VALDI ' 	.TOICMANN 
CPF: 	2:069-49 

Dispensação de medicamento 	• o-  a controle especial; dispensação de
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medicamentos 	não 	sujeitos 	ohtrole 	especial; 	prestação 	de 	serviços 
farmacêuticos, e comercio d , 	4éJj'e'os, de perfumes, de produtos de higiene e de 
plantas medicinais, confor 	• lAgção Resolução RDC. N° 01 de 13 de Janeiro de .4, 
2010, Art 11. 

Validade: 31/12/2013 

3552-1431 

A afix. 	"esta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 
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FARMACIA SAO LUCAS 
V.A. STOKMANN & CIA LTDA 

FONE/ FAX: (46) 3552 1496 
Av. Independência, no 884 — Centro 

CAPANEMA — PR CEP: 85760-000 
CNP.7: 00,938.575/0001-50 	 INSC Esr: 33501194-50 

  

   

   

 

	J 

    

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 035/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°035/2013, instaurado pelo Município de Capanema-
PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 15/08/2013 

V. A. STOPMANN .8. CIA '..TIDA 

dénc a, Kg Centro 
nnnema 	Parana 



FARMACIA SAO LUCAS 
V.A. STOKMANN & CIA LTDA 

FONE/ FAX: (46) 3552 1496 
Av. Independência, no 884 - Centro 

CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNRI: 00.938.575/0001-50 	 INSC EST: 33501194-50 

(wo 93 

ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° 35/2013 

V. A. STOKMANN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 00.938.575/0001-50 , por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. VALDIR ANTONIO STOKMANN , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 1.642.250-9 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 283.032.969-49 , DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 15 de Agosto de 2013. 

 

VALDIR 	• • .TOKMANN 
RG n° 1.642.2 1 	P e 283.032.969-49 

io Administrador 
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FARMÁCIA SÃO LUCAS 
V.A. STOKMANN & CIA LTDA 

FONE/ FAX: (46) 3552 1496 
Av. Independência, n° 884 - Centro 

CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNP.7: 00.938.575/0001-50 	 INSC EST: 33501194-50 

ANEXO 05- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa V. A. STOKMANN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.938.575/0001-50, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 035/2013, realizado pelo 
Município de Capanema - PR. 



ncia, 8£« - Centra 
Panfem 	Paraná 
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FARMÁCIA SÃO LUCAS 
V.A. STOKMANN & CIA LTDA 

FONE/ FAX: (46) 3552 1496 
Av. Independência, no 884 — Centro 

CAPANEMA — PR CEP: 85760-000 
CNRI: 00.938.575/0001-50 	 INSC EST: 33501194-50 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

000095 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 035/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, n° 
035/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 15/08/2013 

STOKMANN 

9 SSPIPR  ri0.938.575/0001-561  

V, A. STOItMANN CIA LTDA 



Município de Capanema 

Convite 35/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

Página 1 

CNPJ: 00.938.575/0001-50 	Fornecedor : V. A. STOKMANN & CIA LTDA 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 884 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33501194 - 50 

E-mail: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: Contador: 

RO: 1.642.250-9 CPF: 283.032.969-49 Representante: VALDIR ANTONIO STOKMANN 

Preço Total Preço Unitário 

21.450,00 21.450,00 1,00 	UN 30.000,00 FCIA SAO LUCAS 001 	CONTRATAÇAO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM 

ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER 
PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Endereço representante: 

E mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 

Lote 	001 	Lote 001 

RUA MATO GROSSO S/N - CENTRO - CAPA NEMA/PR - CEP 85760--00 

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Qtde. 	Unid. 

Telefone representante: 

Data de abertura: 08/05/2009 Conta: 4683-3 

Preço Máximo Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Av. independência, dU4 - Ct,ntro 
I 85760-000 - Cepanema 	Paran.j 

esProposta - Versão 1.1.3.1 	 13/06r2013 0E116:27 

21450,00 

kJeebeee-
el" IN 

: 00.9 .50001-50 

575/0001-50 

V. A. SIOKMANNI CIA TDA 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 



Município de Capanema - 2013 
Mapa da Licitação 

Convite 35/2013 

Página:1 

Data abertura: 15/08/2013 
	

Data julgamento: 15/08/2013 	 Data homologação, 

CNPJ 00 938 575/0001-50 
	

CNPJ. 03 339 195/0001-97 	 CNPJ 08612 355/0001-43 

Produto 
	

UN. 	Quantidade 	 Preço 	Marca 	 Preço 	Marca 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE F UN 	 1,00 	 21 45000 	FCIA SÃO LUCAS 	 22.500,00 	FARMAUTIL 
	

21 540,00 	FCIA BOM JESUS 

ARMACIA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 

cr4..1 00938 575/9001-50 - V A STOKMANN & CIA LTDA 	 CNPJ 03 239 195/0001-97 - VVEHN ER & WENNER LTDA ME 

cr.P... 08 612 35510001-43 - EDIRLENET. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME 	 FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME 

Erlitidc our GABRIEL CIPRIANI na smrsao: 5503 ,  15/08/2013 0923 56 

21.450,00 



Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Convite 35/2013 

Página 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

. 	. 	. 	. 	, 	.., 	. 	. . 	. 	. 	. . 	. 	_ 
Fornecedor: 706-4 V. A. STOK MANN: 8..éIA LTDA 	 'CriPJ: 00.9Ü.575/0001.50 Telefone: (46) 3552 1496 	Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

001 	656 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PA 	UN 	 1,00 Habilitado 	FC IA SÃO LUCAS 	 21.450,00 

21.450,00 

21 450,00 

21 460 00 * 

RA 0 FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

VALOR TOTAL: 	21 450,00 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão 5503 r 15/08/2013 09 24 LIC 
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Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Portaria No 5598/2013 
Membro da Comissão 

Edina ú 
Porta:lz II° V98/2013 
Membro da CorAio'Sã° 

tt 

Altair unrath 
Portaria Ng 5598/2013 

e te da Comissão Mei 
Portaria Na 5598/2013 
Membro da Comissão 

Prefeitura Munícíj9aC cre 
Cayanema 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar! 

 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 035 - Convite 	

0 0 0 99 
Aos quinze dias de agosto de 2013, as nove horas, na MUNICIPIO DE 

CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5598/2013, constituída pelos Srs. ALTAIR KUNRATH, CLAIR JOSE WALTER, 
GILSON AMAURI HUBER, ARLEI ADAIR BLADT RENNER e EDINA LUCIANE ESCHER 
SOTT, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, veiculado 
através do nr 035, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA 
BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: WEHNER & 
WEHNER LTDA ME, V. A. STOKMANN & CIA LTDA e EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA 
LTDA - ME. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a 
abertura dos envelopes N001, contendo a documentação de cada proponente os quais 
foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos representantes das proponentes. 
Examinada a documentação a comissão julgou habilitadas todas as empresas, As 
proponentes nada argüiram sobre os documentos apresentados e firmaram termo de 
Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação 
e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N002, contendo as propostas de 
preço das proponentes habilitadas, foram os mesmos conferidos e rubricados pela 
comissão e pelos representantes das proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão 
de Licitarão checou a seguinte classificação por por item: 
VENCEDORES 	

-  

Fornecedor Lote Item -. Produto/Serviço IVIrca Quantidad 
- 

Preço 

V. A. 
STOKMANN & 
CIA LTDA 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO DE FARMACIA PARA O 
FORNECIM ENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO 
PERTENCENTES A LINHA BASICA, 
PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

FCIA SÃO LUCAS 1,00 21.450,00 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art, 109 inciso I, alínea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

aram 	 4.0«. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Convite No 035/2013 	

c 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO 
DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

- 	Homologação do Processo Licitatório. 

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema analisou o 
Processo Licitatório realizado pelo Município de Capanema na Modalidade Convite sob no 
035/2013, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O 
FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA 
ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, e 
considerando a documentação apresentada, emite Parecer Favorável à aprovação e 
conseqüente homologação do procedimento, pois foram cumpridos os requisitos 
estabelecidos pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

A presente aprovação prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do 
processo licitatório por parte da Assessoria Jurídica, a mesma concluiu que todas as 
etapas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos foram cumpridas de 
forma satisfatória. 

Capanema-Pr, 20/08/2013. 

Dra. cria Zeli Arza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00U 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar' 

 

PORTARIA 5666/2013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 035 - MODALIDADE - Convite 
	 O 01 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 035/2013 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A 
LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
Forhe.Ceerdr, Item ProdLitiS/Serv(co Marca Quantidade Preço 
V. A. 
STOKMANN & 
CIA LTDA 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO DE FARMACIA PARA O 
FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS 
NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, 
PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

FCIA SÃO LUCAS 1,00 21.450,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 035/2013, R$ 21.450,00 
(Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 20 de agosto de 2013 

LINDAMI MARIA DE ARA DE 	IN 
P EFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax  

CAPANEMA - PR 
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12 
• Prefeitura .Munícipal c 

Capanema 
r.„,,,........-.. 
CAPANEMA 
E.........E.EEEE,  

2.. 	TERMO 	ADITIVO 	ao Contrate 	no 	102/0002. 	que 	enEE 	s. 
com..n de um lado o mANICIPIO OE CAPANEMA .. PARANÁ a de 
...RI.,  a EmPeeea RRONSUL ENCEN.Ria sTD. 

Pele emano. Lesmara particular que Erma Oe um lado. MUNICIPIC DE CAPANEMA, insonto 
no Ca.stm Necisnal Ma Pessoa Jur... (CNP. sob o nA 7,972.760/00..60, owe ato 
representada Rala Prefeita Municipal abaixo 	assinado, 	doravante dasmtnAda PREFEITA.. 
senhora LINDArain MARIA 	DE URA °E.R.. inscrita no CPS/MS sob o n. 990.2..169AS3 
abaixo assinado, doravante designa. CON1RATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa ERGAM, 
ENGENHARIA Le0A, pasma 

'
Iuddi. de direto Ovado, 	RODOV. PRT 	163, SAIDA PARA 

PRANCHI TA, S/ No BARRACÃO-CEP: 86710000 • BAIRRO: 11000v. BR 163, 	mau. no CNP.] 
105 O nA 10.9E0.382/0001-1a, neste aio por mu rapros.lante legal, mAURICIO MACHADO DE 
SOIMP CGF:661.010.619,3 ao firo assinado. doravante designada CONTRATADA, estando as 
Parles manas as normas da Lm 8 666.3 e suas alterac6m subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em daeOrrón. do ENtal Calva A° 039/2012, mediante es seguram dirmAes e 
condo. 

CLAUSULA PRIMEI. - Calce'', 0 conveio emtwas . 	18/12/2712. oeste do Edital de 
oteça, 	modalidade 	Convi. 	nv 	039/2012, 	am.o 	as 	parlaS 	adelo 	ealentinceeat, 	p are 

CONTRATACÃO oe EMPRESA ESPECIALIZADA RePA EXECUÇÃO DE OBRE DE AMPLIACÁO 	DA 
UNIDADE BÁSICA CE SAUDE DO BAIRRO SÃO .1050 OPERÁRIO. ÁREA A SER MAMAM. DE 
82.70n1A• 	Ern 	ATENDIMENTO 	A 	PROPOSTA 	.10a5025B3194/8265 	DO 	PROGRAMA 	DE 
REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, e 	conforme menlonal descritivo (anexo 
il), coo fonn 	especificado no formular:o Ladramo ee G, opoGa (arli. 00). Ra Inarereeo o 
mero de smeoMáo ao Coral° n• 102,1012 ora nas a (dois) rases . paro,  da da de 
termine do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As danais diurnas do coada enigmado, rio amoedas o. eme 
Tarmo, aeronaneven inalleredae. 

E. por asem alara ajustados lana e anate a 02 Ova, se« de igual tear Tom e ore 
DEEILDEE as sessamonlas reage. 

Capam.% 19408/2012 

muNIC.10 OE CAPANEMA 	 FPONSHL ENGENHAR. Dopa 
Dialiamin moina De ...DIN.°. 	 humnICIO maCNADO DE 00002 

TESTEMUNHAS: 

NOmE. 	 NOA, 
CPF• 

-1-eiefebura Mtniciial de Cal:ema-Estado do Paraná 
P.1. Parign de Souza,1080- Captura a -Paraná- Cetro. 

AVISO DE LI CITAÇÃO- PREE7a0 PRESENCIAL IP 044/2013 

MUNICÍPIO DE CAP.isiltallA, Estado do Partr4 totraPúbili o cNe 19 ltiliniT4  
Processo Licite/Crio, ne.c temos a seguir: 
Modalilade : Re dito Presenciidn'Ol4noB -PM C 
Tipo de Jukameito: Menor Fie ço por ITEM. 
Cbjeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇ ÁO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICADE CAPANEMA i- PR. 
Aberrara das propostas: 14001v:ris c1) dia 09 de Setambro de 2013 
Local Itefetura Municipal oh 	Caparem{, Av. Perigot de Souza. 109- 
Caparem a -Paraná- Centro. 
Demais infama gil1e s podetáo' 	se oltidas ro evireço adiai ciado em hzário 
=arde expediente. 

Caparem ael)r, 22 de Aposto de 2013 

Oi.briel Fektie Cipriani• Regem to 

el 	 Prefeitura .94uníeipaCc 	•-.;,-...-...,.., 
Capanema CAPANEMA 

 

EXTRATO DE CONTRATO No i 57/20 13 
Convne NA 03e/2012 

DaA da esmaecera. 16/08/12013 
Contratante. 	Magoo de CaeanaNa-PA. 
ContrataOr 	CHAvES•CMJELIDA. 
Objeto, 	CON7PATACÃO DE EmPRESA ESPECIALIZADA 	NA DEk5TEEE0 DE 	SE0E1:05 DE 
MANIMENÇÃO, REPAROS E CONSERvAÇÂO DE SOLIPASENTOS REPETIDORES EM amai DE 
caaavi$6.0, NO munICIPIO . CAPANEMA • on 
nata iniciai . vigenma 16A0E/2013, dia anel dr norma ISANI/201a. 

.---- 
 

Mar RE 10.e00.00 10.0 ani o 0..ntas alfaia). 

cian I,  Maria de Lera Oenardin 
Prof.. Municipal 

Prefeitura .Munícipar á
CAPANEMA 

.„. 

Capanema 	 __..... ....... 

EXTRATO PE CONTRATO N.163/2013 
orogallo 010/2011 

Da. da Assinatura. 22/08/2013, 
Conduta.: 	Mund.° de DEpEnEDIE-Pr 
Curm moda: 	POAAAO TECEI. DE maoula9 E ECIVIPANIENTOS, 
Objeto. AQUISICAO DE UMA. ESCAvADEIRA HIDRÁULICA SOORLA ESTEIRAS NOVA PAR. USO DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTARA. 
Data In.al de doOnMa 22/03/2013 	data final de a.g4noa 21/11/2013. 
Valor ame, R{ 338,00,00 (Trocam. 	• Cnie Md • Neva-anta Roais). 

Lindam, mana do Lara G anardi, 
Profo.tx ..pai 

Prefeitura itluní4t_paCcú.....;;;;.:
NEMA
::.7.-.:-.,:z 

CAPA
.-,  

Capanema 	 .--- 	 

Coneenonnee Quê 
oktoroçOrs. ospodonnerue 
Sen.. n. 034/2013 
NA PRESTAÇÃO 
17011IPAMENTOS 
:AFANO.. PR 
. :Lano 00 1033. 

en coOorlos) G  
,j--.C.FAVR,  

PORTARIA 5065/2013 

TERMO CE HOMOLOGAÇ AO E ATO ACUUDICATORIO 

LICITAÇACe. 03d • MODAUDACE . Com» 

o orOeodenento IMIarono 0ma c. acordo CG m 101 
rem seu arage A1.3. homologo o Edna 00 LiCilOCCM 

o Advolico, .1E10 COMTR ATAÇÃO DE EMPRESA 
CE SERVIÇOS OE MA,. rEcNçA0. nEmAmos E C.O.Nd.OvAçÃo 
REPETIEASRES COE SINAI. 	nc TELEVISÃO 	Nd/ 
CM eumprnmenln a0 diSROMO ne ar1.109. par'aTafo I 
tOm0. 00111,00 O reOultoilo do liMOÇOO Ons epigr.> 

10 CrdEn0 rneno, rrrrr,  r, rrrl, 
1,13,4.1,$11,,,, '',. 	"«, ' 	, - 	-, 

0. 000P203 

ESPECIPLI2ACM 

.11INISÁRI0 
da Lr, C 666, 
.0.50.0 

modalidade 
o Sons 

00 
[00 

de 21 
.0 ,.(R) 

TOA '.  ''" l 	‘0.'r72WA"›40"I''./0,','.:ZÚ1NIELZ.0 ne'CET.0 RE 0 
INAt.O, dELEMS, 	. NO midenc0 DE CAPANEMA 

Po 

'' ''' 

vtAD, lolul da gessos Venta I.C.111b no EE,,,E1.1..Eonvile NA 00d/2013 RS 10 $00.00 10mi 
Mll a °Rocemos Ramal 

BionaInea e prestom bal. ep. 

C AFANEM" 16 de aDvAlo dê 2A IS 

I INIMAMOC MARIA ME I ARA W.O.,. 
MIREI:El-IA rauNird 'AL 

-4 	Prefeitura .9Kunícipal 4 	;;.,„-.•;.-..,. 
Capanema 	CAPANEMA  

. .„ijui-ipi i,,..k,43,. 
.,.._..• 

...r. E.e.A1,Ti-i•-.1•,t- AC,C. E AT(» ADJUDICATÕRIO 

DER AEAO udS . MODALIDAM:;‘.3.014a- 

ConSICeraad0 que o piotod ra,rao i ,d sono esta de acordo com dai n° 8688/93 e suas 
alle;açoes, espeoalmente 	ein seu mgr, 43, hornoloáo o Edlel de LiotaçAo modalidade 
Comas n° 035/2013 e AcINEND, objeto 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A 
LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA. Em cunpIrnew ao C1SPOSIO 110 ali 199, paiagrafo 1 da L.. •M8, de 21 
de jrnho de 1993, torna; se público o rocudado da licuaçáo em epigrerc, aprosáiando 0101 
ventedates) peto dilso mano; Dr..: 	I ,!Em 
Fórdada.11,111IYH9CÃPER01Sd9émr,

. 

. .. i7AnodAdA -.Co 
L/ 0 
SI CI,M.D 6, 
CIA. .TOA 

C ONIPPAÇAO DE EMRHIC., IX' 
,R,,,o DE ih...: A RA:, c,  
FO RNECIM ENTC.;•.C: l..."...C.,IENTOS 
DTO PERTENCENTE 	A 	NAABASICA 
PÁRÁRJENDEP PM H,: ES 
CARENTES PeCiOENTES NO 
MIJAIRIPIODLE CARMEN. 

QD LI síD.00 

Voler total do gostosura o L.cieçao .n :sio...tido Coo de sP 0.35/2013 fri. 21450.00 
, Voa n•.. Md. QuarOrrn109 a•̂ ,ROUTPS1RATTBS: 

-1,4NNOEN a vosso le ilettlyaD 
E-  APANHEI/ ‘, ;ode ara,rao :1,  2.'',  , , 

LINDAvil4 MARI A CE LAPA .".ENARDN 
PREFEITA MUNICiPst, 

,. 	Prefeitura ..7•Iunícipaf4 	;-„, -7--.7.;-.7 
PANEMA Capanerna 	CA,.....,..,........ 

CenSidefand0 CLO O 
oliasoCes, estiem...leste 
Praças, n° (l°5)2013, 
ESTEIRAS NDVA 
UREANT •T E SECRETARIA 
parava- . 	Ja 2.i A' 

-,,, 	• 	• 	-- 

PORTARIA 5069/2013 

TERNO DE HONOLOGAÇÁO 

LICITAÇÃO 0.30 • MODALIDADE • Re960 

prOCeeinlenle liCiletólie esta de acordo 
em seu ÁlnICIO 43, bornolodo o E;Sta1 

objeto 	ADU;SI. • ) DE UMA Eo..SAVADEIRA 
PARA USC PA 	I: ":RITTAPIA [E ‘A AC.40 

CE A ., 	.. . 	0),  Er' 11IP Ddo 
HOH, de 	2 . 	.:••• .....• •.• 	....• 	I9S.I, N••1,1-D, •••.I.,..-.• a.  s., 	3,sosiv..;idos 	E 	'.., 	• 

com lei 

CEIR 
crIo DD • 

:. 	r•:•., 

,,r.., 

de Idoleçáo 
HICRAULICA 

n° 860043 

AS E SERVIÇOS 
R; ''.1C. n0011109, 

iui.le da 

A-,sh.Dd,I 

modalidade 
e soas 

•506RE 

lotação 

EirSIWI 
RONAC TOCAIO,. 00 
meiam,. E 
EOURAMENTOS 

ED.: AVE/BR....DE.11CA NO, 
SOBRE ES moas, ACIONADA ROR 
MOTOR TURBO AUMENTADO A DIESEL 
DOM 4 OU G CILINDROS. OLIE ATENDA 
AS NORMASBOA SIER 3, COM 
POTÊNCIA NO NINA DE 115 KR OU 8501V 
NO VOLANTE DO MOTOR, SISTEMA 
ELETRICO COM TENSA° 0E 12 OU 24 
JOLT S. BOMBA DE REABASS EOIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL OPCIONAL SISTENa 
HIORAAJOO COM DUAS POMBAS A 
PISTÃO AXIAL DE DESLOCAMENTO 
VARIA,S1 COM dA/M)MINIMA DE i ES 
LITROS...MO dACIA ROMBA, C on 
sELEÇAD E INDKAÇÃO DE FLUXO 
HIDRÁULICO DIRETO NO PAINEL 00 
OPERÁDOP, FREIO DE TRÁVAMHARO 
DE GIRO AUTOMATICO,SISTEMÁ DE 
GIRO COM COROA E PI ANÁ.) CANHADO 
EM GRAVA Ve. OR IDADE DE GIRO DE 
NO PAIRA:. 111 ROTA.;;SES ROR MINUTO, 
CASAR l L..1, R .1, GIN.R. De 
F ÁBRIC R 	:Rd RR.: :..+DNIONAEO 
jASjA, RE,  i 	sAVNIENT -I DA I.ÁNÇA 
r • oci i mim. 	mr,  PC,  

iNda.T ... i 	• 	... c s 	Ave. co. 

C./13R . . _E ,..• -, 	OMS...AH.14W 
GÁRRÁ "-.T.... ' .•M %DO MMDe 
_MUI,. 	.51.. 	IDADE IDE RÁMPA00 
NO MNIMO :3E, UNE. DE RUIU" 
MÁXIMO" DE TH• d H ICIEel6e1S) ()ENT RO 
DA CABINE, T ANNUEDE COMBUSEVEL 
DOM DÁRÁCIOÁI)C: OD MÍNIMA DE250 
_EROS, TANOIJE HIDRÁULICO OE NO 
'ANIMO 100 LITROS, LARGURA MÁXIMA 
HM POS,C.X0 DE TRANSPORTE DE 3 
METROS ALI UP A «UM,.. EM DO SICÁO 
DE TRÁTPORTE 215 METROS 
COMPRIMENTO...14 MO EM PDXIÇÁO 
na ,A 4,,,R, DF 8 S METROS 
HROCIATIDÁS 'e ESEAVAÇAC ralha 
DE 5,4 MEI'Rlee, PE93 OPERAM«, 

JUNO DE Ir 000kg 

DOCS. • 
DXISOLC 

I DO 338.900.0 
3 

V810' 10E11 dos gasto coo e Liotaçâo modelidrase Ruo° N. 2352013, 00 3.30 900.00 
(Traiamos e Trata e Ono MI e Novecontus Ruas/. 

Hranslogo a posemo licaçâo. 

CAPANEMA. 22 de raposo co 2013 

LINDAMIR MARIA X LARADENARDIN 
PRER El TA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"TOMADA DE..PREÇOS" N° 009/2013 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., tez saber aos Interessados mie cimo base 
na 1.ei if 8.666/93. LC 123:21106 ele 14 de deZeilible de 2006 e dentais 
legislacán aplicável em sua sede sito a Praça Saio Francisco de Assis, 1383, fará 
realicar Idells‘,5o no Modalidade 'RAIADA DE PINIÇOS sob if 009/2011, 
conforme descrito abaixo: 
011.1E11'0: ronidataçdlo de empresa especializada em processo de concumo 
público para preenchimento de vagas, para cargos de provimento efotivo. coro 
diversas especialidades, para suprir ias demandas ern toda E administrayált 
pública municipal. 
DATA DA ABERT1:RA: 16 de setembro de 21113 ai 09:110 binas 
Íleo:res.  informasdes jUnli, An hepanamento de taccacitee,  em  borár,,, d, 
expediente 

NIAltdr». ini.H.NANLX UI IN 

Prefeito Municipal 

Colisão 

Três veículos se envolvem 
em acidente na PR 280 

Somente o motorista do caminhão não 
ficou ferido. 

Renascença - Quarta-feira 
(21) à tarde na PR 28o, proxi-
midades da ponte Rio Santa-
na em Renascença um aci-
dente envolveu um caminhão 
de 11Jarnieleiro, uma cami-
nhonete Sio e ainda um 
Pocus de Bolo Horizonte, 
Tanto caminhonete quanto o 
caminhão seguiam sentido 
Renascença. O motorista do 
caminhão disse que ultrapas-
sava a caminhonete em local 
com terceira pista e bateram. 

Energia 

Alta de combustível neste ano 
deve ser de 5% para consumidor 

Brasília - Técnicos do governo 
estimam a necessidade de rea-
juste entre 25% e 3o% nos pre-
ços dos combustíveis nas refina-
rias, caso a área econômica 
decida cobrir a defasagem entre 
os valores pratimdos no exterior 
e no país. O percentual embate 
uma parcela que se refere à 
mudança estrutural do preço do 

ali  lio mercado i nterliaCto- 
entre US$ too e 118$ uu o 

barril, e outra que se refere,  à 
variação cio câmbio. Esta deverá 
ser a justificativa clo governo au 
repassar o reajuste ao consumi-
dor em parcelas, o que deve ser 
feito para evitar efeitos desas-
trosos na inflação. A perspectiva 
de reajuste impulsionou na 
quinta-feira Os ações dia Peno-
Mas na Bovespa. Os papéis ON 
tiveram alta de 5,31%, a R$ 
18,26, e os papéis PN subiram 
5,339(,, para R$ 17,39. 
Unta das ideias em estudo é 
autorizar aumento de cerca de 
to% nas refinarias da Petrobras 
no fina deste ano - percentual 
referente à mudança estrutural 
do preço do petróleo - e o res-
tante c na 2014. Aos postos, a alta 
ficaria em 5%, já que o impacto 
na bomba equivale à metade do 
que é concedido na refinaria. 
Como a Petrobras está pressio-
nada por problemas financeiros, 
não se descarta a hipótese de o 
governo cobrir a defasagem com 
recursos públicos. No entanto, 
avalia-se em Brasília que a forte 
expansão da oferta do álcool 
hidratado no mercado nacional 
neste H110 já serviu para aliviar o 
volume de importações de com-
bustíveis pela estatal - chegan-
do próximo a zero em julho -, o 
que acaba dissipando boa parte 
dessa pressão sobre o caixa da 
CMIleCHa. 
Phillell'a alta deve vir ilaS festas 
de fina de ano 
O que se discute nos bastidores 
do governo é que a atitOrizaÇãO 
da primeira parcela se daria na 
semana entre Natal e Ano Novo, 
e a segunda, em 2014, na sexta- 

A caminhonete saiu da pista e 
o caminhão bateu de frente 
com o Focos. 
Ivone Caetano, 68 anos fratu-
rou a perna. No Riais Oseias 
Gaspar cie Andracie.405 anos e 
o passageiro tiveram linimen-
tos leVeS TIKIHH ah 
libam levadas para hospirus 
cie Francisco Beltrão, SOMell-
te o motorista do caminhão 
Clovis Osmar da Rosa, 47 
anos não se feriu. 
(entoe) 

feira de carnaval. Isso diminui-
ria o impacto junto à opinião 
pública em coto ano eleitoral. 
Segundo técnicos, o governo vai 
esperar o dólar se estabilizar em 
una patamar menor, algo entre 
R$ 2,30 e R$ 2,35, para autori-
zar o reajuste. A iiç7let do Banco 
Centrai quarta-feira ajuda a 
reverter a ttIDICICIIICIal do câmbio 
e, por conseg0Pneia.  alivia a 
pressão sobre os combustíveis. 
a‘.alia urna fonte do governo 
A decisão de autorizar a alta 
reivindicada pela Petrobras su 
no fim do ano também se deve à 
expectativa sobre quero será O 
novo presidente do Fed (o banco 
central americano) - decisão 
que deve sair no mês que vem -
e O que mudará na economia 
dos EUA. 
Outra questão que está sendo 
avaliada é o impacto que teria 
um reajuste no diesel antes do 
período de chuvas - quando o 
governo recorre às térmicas, que 
usam o combustível, para suprir 
a necessidade de energia do 
país. 
- Um aumento agora jogaria 
por terra a redução na tarifa de 
energia anunciada pela presi-
dente Dilui:1 no início desde ano 
- disse um técnico. 
Economista e sócio da Tendên-
cias Consultoria, Juan Jensen 
considera a situação delicada. 
Ele não acredita que o governo 
vá zerar a defasagem, porque os 
repasses nos preços de outros 
produtos comprometeriam a 
meta de inflação para o ano, de 
4,5%, com margem de dois 
pontos percentuais acima ou 
abaixo. 
- Até então trabalhávamos com 
zero de reajuste, por causa das 
manifestações nas ruas do país, 
noas agora projetamos algo 
próximo a 10%. O governo vinha 
priorizando a estabilidade de 
preços coniroladus, 111205 d dtra-
valorizai:à° de real está St. 001 -  
l'InDid0 01111 0E01)1E1 Mal insustentá-
vel paro a Petrobras. 
(Gr/Globo.cont) 
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CONTRATO N° 158/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA V. A. STOKMANN & 

CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa V. A. STOKMANN & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.o 00.938.575/0001-50, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 884 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)VALDIR ANTONIO STOKMANN, inscrito no CPF n°283.032.969-49, residente e 
domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos da Lei n.0  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada 
na modalidade Convite N° 035/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES À LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Convite N°035/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 21.450,00(Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais), de 
acordo com a proposta: 

Itern Descrição dó pr,oduto/serviço Marga do produto Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO DE FARMACIA PARA O 
FORNECIM ENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO 
PERTENCENTES A LINHA BASICA, 
PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO 

FCIA SÃO LUCAS UN 1,00 21.450,00 21.450,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os preços dos artigos ora licitados serão fixos e deverão ser cotados por unidade, sendo 
que será considerado vencedor o proponente que conceder maior desconto sobre o valor 
do Guia Farmacêutico Brasíndice, sendo de no mínimo 15 % (quinze por cento). 

Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser 
realizada, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, 
inclusive carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, 
risco e responsabilidade da empresa fornecedora. 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recur 
DOTAÇÕES 
ExerojCik a despesa Conta: da despesa Funcional programática.  Fonte de recurso 
2013 1520 09.001 10.301 10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é de 2 (dois) dias após solicitação, que deverão 
ser retirados pelos pacientes, mediante apresentação da autorização emitida pelo Fundo 
Municipal de Saúde ou Secretaria de Administração e com receita médica. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 	 H1)01.  0 5 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone•46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CPF: 5 5.119.969-04 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
	 o o o 1 O 6 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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EXTRATO CF CONTRATO No 152/2013 
Pregåo No 339/2013 

Data do A gnahira: I6/08/2013. 
Contratann: 	Alunicipio Capanema-Pr. 
Contratada. 	GEFERSON 	W0511E1 - ME 
Objelo: AVISICAO DE BENS PERMANENTES E MATERIALS DE CCINSOMC PARA AS 
INSTALACCES DO ESNO EDUCA.TIVC. INFANTIL PRO1NRBNCIA SVEIE KAPER A SEREM 
ADQUIRIDOS ATRAVES DO PROGRAMS PROiNfäuciA/R+DE, GNO DE CONPROMISSO PAR 
957012013 
Data [mal de agbricia 16/08/2813, data kalde vigincia 1S/08/2019, 
vaiar total: R$ 10.800.00(De2 MI e Oitocenlos Reais). 

Lindauir Metta dg tara Nriarn 
Prefeita Municipal 

E XTRATO DE CONTRATO No 156/2013 
rireg.io N0 039/0013 

Data da Assinalura: 15/08/2013 
Contraleme: 	Myrvoll») de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIOLACENTER MOVE15 E EQUIPAMEN TOS LTDA ME.. 
Objeto: AQUISICAO DE BENS PERMANENTES E MATERIAIS DE CONRIMO PAPA AS 
INSTALADOES DO ESPACO EDUCATIVO INFANTA. PRO-INFANCIA 'VEIE LEER A SEREM 
ADQUIRIDOS ATRAVES DO PROGRAMA MOINFÅNCIA/EIDE. malm) DE COMPROMISSO PAR 
9570120:3. 
Data !mon de kanta 16/08/2013, daa final de vkjfincia 15/08/2014. 
valor 	R$ 9.718,50 (Nova lag, Setecen ros e Demt Rede e Cinquenla Centavos), 

Lindam ir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Numcipal 

Data da Aismatura. 20/08/2013. 
Contratan: 	NunicridOe Capanorria-P,, 
Contratadi: 	V, A. STOKMANN E, CIA LIRA, 
Objeto: ONTRATACM DE EIAPRESA DO RANA DE TARMACIA PARA 0 FORNEM ENTO DE 
MED ICAMENT OS NAO PERTENCENTES t LIN119, BASKA, PARA ATENDER PACIENES CARENTES 
PESIDENTES NO I/ONICIPIO DE CAPANEMA. 
Data Initial de vigencia 20/08/2013, data final de vigerxia 19038/2014. 
velo/ tot.J. R$ 21.450,00 (Ymte e 110 Mol, Quatrocenlos e Cingienla Reais), 

lindanir Amle de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

MIF11.11.1tlegtet 

CAPANEMA Cayamtna 
h•Ra• olToTgaag 
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Prefeitura ,Mun4aCc 
CAPANEMA Capanema 

EXTRATO OF. :ONTRATO No 153/2013 
Pregaertio 039/2013 

Data da Assirebn 16/08/2013, 
Contratante: 	Municfpto de Capanema-ar. 
Cantradada, 	)1052. 
01:dato: ACINSICIO DE BENS PERMATENTES E MAERIAIS DE CONSANO PARA AS 
INSTALACI5ES 00 ESPACO EDuCATIVI, INFANTIL P2CHNEANCIA iwrE KAFER A SEREM 
ADQUIRIDOS ATRAVES DO PROGRAMA PROINQICA/ENDE,  TERMO DE COPROMISSO PAR 
957012013, 
Data Initial di vigOona 16/08/2013, data bal de viltånda 15/08/2014, 
Vaaor totel: 01 13.521,00 (Trau Mil, Quinhenfies e Villa e Urn Reds). 

Lindarnir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municpal 

Trefeitura Nunicpar 
å Capanema  

PORTARIA N°567112013 

Designar cornissao para avalia*.de Ute utan,: 

Lindamir Maria de Lora Denardin, Prebata do Mumlet° ce Capanema.  
Estado do Parana, no uso de suas alribuiøes  legats,  

RESOLVE: 

Art 1° Designa as pessoes abaxo reMoonadas, sob a presidålicie d5 

primeire para proceder a avaliaøo do lote urban sot) n° 13 ttrezel da 
Quadra n' 10 (clez), do Seta N 0 (Noroeste). da Planta Gerd da Odade de 
Capanema, Estado do Parana, com area de 1000,00 rn,  (dm mi metros 

quadracbs), de propriedade do Sanna Joar) Na Lede para fins de 
desapropriNao e aquisido, desönado a Canstruc,å0 de urna LInidade Bas:f.a 

de Sedde e Acadamie ao ar livre 

ar Jose våte,  
ino Antonio Bazzanella 
Runens Luis Rota& Souze 

Art r • Os sengos preyadas ne funcåo avaliacores sao consideredos 
de relevante vaiar soda å comundade e  nåt  såo remunerados 

Art 3' . Esla Portane envara em wigor '16 d',.53 Jo sua Dubki.ac,ac 
revcgadas as disposøes em contrano 

Kabinela da Prefeta do Municipio de Capanema Estado do Parana, sos 
22  das  do mas de abil 63 2013 

Lindamir Maria de Lara Denar& 
Prefeita Municipal 

Rosangela Mara Martini 

Secretaria de Admini sta* 

Prefeitura itunicipar 
Cayanema CAPANEMA 

EMA m DE CONTRA tO N° 154/2013 
Preg& N1 0.39/2013 

Data De Assmatura 7eiee/201? 
contrx.te 	mencIpm de Capanema4e. 
COOVE2842 	PATILINE le LO TTEFMANN NEI5 ME. 
Objetc. dQUISNAO DE BENS PERMANENTES E METERIRIS DE CDNSUND PAPA AS 

INSTALAt;DES DO ESI1g0 EDuCATIv0 INFANTIL PRONNFANCIA INETE KAPER a *REM 
A0115101000 ATRAVES DO PROGRaMd PROINFANCIA/FNDE, TERMO DE COADIRDMISSO PEP 
957012013 

Data leaDal de Nginaa 16/13560013, data inal de vo$00.3 1S/08/2014 
Valte rota:.  RI 23.378.40 11/mte e Tres tad, lemme a Setenta e ONo Reale e Duarent$ 
Centaeoe, 

Undam it mana de ute 00,21127 
1 prek, Murv.81 

Prefeitura Matiei.parc 
CAPANEMA 

Ca.paatellia 

E XTRATO DE CON TRAM Ne 155/2013 
PregED N. 039/2013 

Data da Asynatura. 16/08/2013. 
Contrataelte 	tattricipa de Capanema-Pr 
Conti :tak 	RC 8001,10 LICITgDES ME 
Objem: AQUISIAD DE BENS PERMANENTES E MATEPIAIS DE CONSvm0 PAPA AS 
INSTALACd45 00 ESP/g0 EDLICATINO INFANTIL PF,d-INFANCIe i4TE e aiEC A %PFI. 
ADQuiRIDOS AIDAVES OD FROGRA 	DFDINEANf iAfFNDF. 'ERM/ SE ' :IttiaDetketESe Fe. 
9570: nt 
Data : 	da Ngenca 10/Odi2023. 	,0.1: ue rade«, :I••1•3,2•• • A 
Mr; .o:31 F8 21.243 30 'Ante e Trea Me, 211:BDM d ~ara a 'as 0 ,6, - od:„ 
cenmoos). 

Lind.ouir mana de tara Dretten 
Prefelta Muntapal 

13 
Prefeitura T-funiciparc 	,.„--..‘„,,,. 

CAPAN EMA Capanema 	.„...............___ 

2.• 	TERrao 	ADIIISO 	ao 	idontrato 	na 	090/2600, 	gire 	entre 
falebram de . tidd e MUNIC1O10 DE CAPANEMA - PAPANd e de 
alro 1010 PAULO NIPER. 

e1 go ...ia ...mango partrodIer aua bune de urn la., Mor... dei Capanern a. Olm »deCapanea, 	na 
0.0105 Capanema, Estado do Para.. amor,ta no fad.. Nallonal da Pass. lund. (DNP.N 
eob J n° 75 972.760/0001-60, neite m 	ntada oda Prgfe•ta r.i.,•c•pul a..xo assmatlo, 
deres.. .mnd. PREFEITURA, who,. LINDAMIR MARIA DE EARA DENAR DIN. msoita 
no COF/a. sob .990.250,089-53 abarsd assine., doravan. designa.. DON ...NTB, e 	de 
outra lado .1020 PAULO NIZEP, peisoa fisrea de drrerto prreado. CP; N., 603.822.609•53. sauado 
na P AMAZONAS, 5/ 00 	• CEP: 70327000 • BAIPPO 	CENTRO, CAMPOS DE JULNO/MT, ao fim 
a.mado, doravante 001,90029 CONTRATADA. Badande . partes Svrertas as normas Pa Le, 
8.666/93 e sdas  altera06. orbseqgenres, alvslam o presente Conlrato, om deeorgin. do Eintal 
orocesso Orspensa nu 006/0012, mad.m as seg..e.e clausigas e ...Ses. 

CLA.LILA PRIMEI. e Conrad.. conNalo P.ado am 23/04/2012, obdoto 00 Uta,  dn 
iOtae60, Modeltdade PreCeSso dispensa n.e 006/2012, egt0e as partes dama rdanlifieadeS. para 
5.000 de PM .0.1 (pr.,0 em deanene) omn årea da 590,00m 2, °w°. no.. Urbaso 00  

03-13 (nts-ireze), da smadre.,  49 equarenta e novel, do s tor N.E (NOROESTEd, ems Nrea rie 
8 000.00.2 de pren. Der. ria C.... de Caparrema, F ,un 	oo ..-- o a 	Orburnado as /omen. 
a Inelestnaluasad no ...seip.° 	Devroo a ...ida., ° pr 	contrato fica addiverm p.a 

a.s 12 Cdode.. mases e rearnsbado n galer pera SI I KM., m, 
..

senre 

1,111' CrkriAego pit,11.1disriv,, 	- 	, 	• :•,i,, ,T=A1,fiPrR8i, 
• " pilkic, 

P,A,P1, 

LUA," Re umer.d.Orpreem errreeedAui i er. ase ex 
80000m2. Longrat de uro trrogreilrvadk em al, enade) ran 
Veg de 5,10,C0m2s1 E (NOPOESTE). cent Sug de 2.0[0.0.2 
da Pla. Oval dg CO.° dg Puounarns, Esi., de Passa 
Deafing00 sottne. å Ind.naltscas ne Metacke 

UN SI 1 11/00113/0OLD 

CLAUSULA UG..., As dernaa clausulas do .60.0 eng..., nkr atrogicias por Bate 
Termo. pumanecarn o.l.... 

E. por assm enrem atusumes Ermar e ...le ørn 02 (do«) .11  da .90 0  1. • larma na 
prosa,. slaf tostemonlms alm.. 

capanerna22/07/2013 

MUNICETIO DE CAPANE. 	 11240 PAULO/112ER 
_ UNDAS« MARIA DE LARA DENARDIN 	 1000 PAULO /112. 

:ETEMUNNAS: 

NOME. 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura .1tdunicipal Ve  
CAPANEMA Capanema ...... - 

2 e Op.. 00111V0 ao Contrato n• ~gom qua moe s,  
eolabrant gl• um 11000 0 MUNICIPIO DE [APANE. e PARA. e de 
outro Md0 a FIRVIS8 MICEMETAL MULLER INDOSTRIA E COME OCIO 
LTDA. 

Neo ormar. instrornamo parliogea 0u0 fin. si• ur lade, NAMICIPIO OE CeMEW, AISCN10 
ne Codastro Naoonat dy MaSS. lodd,. GOM) astb o• 75.972.760/0001.0, neste Mo 
represeritada para Pudrer. Munrupal abarso ass... dor avanle 	desrgnada PREFE1TU., 
senhora LINDAmIR MARIA 	DE LAPA DENAPOIN, rnsobta no COF/MF sols o ne 990.05,183,53 
abarsu assrnadd, ...varme designada CON TRATANTE , e 	dg outro radd a 	ernmesa NIICEME ral 
mULLER 	INDUSTRIA 	E 	COMERCIO LIDA, 	passas modi. da 	0110110 pr.... 	R 	OT.10 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CNACAPA e2 NE • CEP. 85760000 - BAIPPO: SANTA CRUZ. 
.1100.19 no CNI. sub o ne 75.981.993/0002-00. nesle ato por sed ropresenlante lag.. 	IVO 
ANTONIO mr).-LER CPM 175.506309-49 an fire assrnaeo, dosvante deagnada DONTRATADA, 
esla.° as part. sode... m.m da La, 06606/a3 666/23 • 0.0 dtraadas subsegigentas, asestam e 
pres.s. ionirano, un, c1•000TIno• 00 E.L Sonens M037/2012, mediante as maten. 
elausulas e condrO30, 

CLALISULA PRWEIRA g Conforrne contra. Pr.. ere 	12/12/2012, obtoto do Edtal de 
hegg., 	Moe...da 	Convite 	i1.7 	037/2012, 	entre 	as 	part. 	acma 	itentrecad., 	para 
CONTRAIASAD DE E.APPESA ESPECIALIZADA PAPA ESECUC30 DE 	OSPA DE A1aPLIADA0 NÅ 
11.110001 BASICA DE SAUDE DA LOCALIDADE DE P1NHEIPO. AREA DE AMPLIA6,30 85,52.1,  EM 
A TENDIMENTO A PRE-PROPOSTA N. 4104502583224AI268. ° 	.nforrne memorial dasorfivo 
(.3.0 	11), conforn.° espocificade ne formular. padronuado de ProPoso ....60 061. Be. 
prorrogado 0 00000 de exacocle de Contra. ,re 160/2002 pora old. 2 istoN) unof e parar da 
dala da term.. dO conlraw 

CL... SEDUNDA: 0.1 dm. diusula do ~Mild orisPAido, nio alinyalas por este 
Tom, Paus aAecem imalahrad.. 

E. poi asson.m. o.m= Ikalam 0 D.m. ant 02 (dun) vias O• 4.1 Mor a bom a na 
01001n. dif bnrnunmi *ai.. 

Ca.... 1.10/21)13 

muNICIPIO DE GAPANE., 	 NICEMETALssuLLER INDUSTRIA E COMEACIO LTDA 
-.1.1NDAMIN MARIA DE EAR• DE... 	NID ANTONIO NAAJJER 

........ I ESfEWIN.S. 

NOml 	 NOME. 
C PF 	 CPF 

- 	 Prefeitura .IrlunicaCde 	....,-....,.... 
CAPANEMA Capanerna 

	

0,e r8.0 ADJ.° aoContra.° ne 	161/2012. 5. en. g, 
catabrau du un lada o MUNICIOD DE CAPANEMA g PARANA a da 
OuDO Odd a Ereprasa MICEMETAL MULLE,  INDUSTRIA E COMEOCIO 
LTD& 

0010 pm.b mll.J.AIMO panget., gul Erma su om Ia. MUNICIPIO DE 0./00E., rnsorto 
no Cedestro Neolonal Og Pessoa Jodd,. (COM solt 0 na 75,472.760/0001-80, neste 	ato 
representa. 	para Pre.tta nbirecudal abaiso 	assinado, doravante 	desrgoada 	pREFEITURA. 
sen.. LINOAMIR MARIA 	DE LAPA DENARDIN, inscri. no CPF/MF mb 0 nu 990 254.189.53 
aleamo adonado doravante deognada COIORATAN., a da °utro ledd a emoresa M10EME TAL 
MULLER 	INDUSTPIA 	E 	COMERSNO LTDA, 	pessoa duridrca de M.m. onvado. 	R 	OTAVIO 
FRANCISCO DE 1.1017.00, 1563 CHACARA 82 NE • CEP. e5760000 - BAIPRO. SANTA CRUZ, 
risse°. ne CNP1 sob o ns 75.981.893/0002-00. nosta ato por seu rePre.M.. 10001, tvo 
ANTONIO MULLER CP,  .70.506.329-A9 ao kg asanado, dere.. el.igneca CONTRATADA, 
estandd as part. e...as as non,. da La 1.66/92 • sem atuaedes oebgarioent. al0o.,  o 
presente Contrato, am Maur.. 00 Sd. Ccm.* n. 0342012. madganu Pi f•PonNs 
014°Sula5 e condeDes. 

CLAUSULA PRIMEI. - Con.• mo. an.. am 12/12/2012, Obsto do Ed. de 
Ircilageo, 	Modalidade 	Convite 	n e 0E8/2012, 	an. 	N 	avtas 	ler. 	....ficedis. 	para 
CONTRATA6.30 DE EMPPESA ESPSDIALIZADA PARA ENECUCAO DE 	OBRA DE AMPLIACAO NA 
UNIDADE BASKA DE SAU. DA LOCALIDADE OE 	CRISTO RE!. AREA DE AMPLIAC3O 96,33M,  
EM ATENDImENSO A PRE-PPOPOSTA Na .1101502582208,6268, e Canforrn e nierne.,  deSortmo 
(ane., 11), [ordonme espedgeado no Sormularro padromeado de proposta (aneso 06), fisa 
prorrOgado o praso de exacuseo od COnnalo na 161/2012 para mas 2 (dois).••••5 i parar da 
data de leimino do ren a 

SEGUNIEA: Af SINTead ...dm do 1200010 0012118110, Pk RINEIC. Po 182110 
Tenne, permanatem inaltorad. 

E, per man malere ajustados firrnam o pm.* egn 02 «hm) gus do 05.140,  • run, na 
preses. dos magensuEDas abago. 

Capan•Ma 19/0E12013 

mus/1[1.100E CAPANEM• 	 M10EMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIOLTDA 
EIND.IN Mal. DE LARA DENAPOIN 	IVO ANTONIO m0LLER 

TEETEMUNNAS: 

NOME_ 	 .Z. 
C . 



m u i Huber 
RO 3.361.513-8 

CPF 555,119,969-04 

CIA LTDA 
TOKMANN 

Capanema 06/11/2013 

ICÍPIO DE C PANEMA 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

RG 1 

TEST 

CIPRIAN1 

CPF 084.726.089-56 

NOME: 
CPF: 

Prefeitura .711unícipar de 
Capanema 0001 08 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 158/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa V. A. STOKMANN & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa V. A. STOKMANN & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, AV 
INDEPENDÊNCIA, 884 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 
00.938.575/0001-50, neste ato por seu representante legal, VALDIR ANTONIO STOKMANN 
CPF:283.032.969-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 035/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/08/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.o 035/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES CARENTES 
RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA. Devido à necessidade, fica acrescido 25% do valor 
inicial no seguinte iten: 
éggr5=-4-a® 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A 
LINHA BASICA, PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA 

FCIA SÃO 
LUCAS 

UN 1,00 21.450,00 21.450,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centra 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 067/2013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado da Parana, torna público qua. 
realizará ProcessoLicitattorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°067/2013 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Oh etd AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS DE 
INFORMÁTICA A SEREM UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26 de Novembro de 2013 
Local: Pre&itura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza 
1080- Capanema-Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 08 de Novembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani -Pregoeiro 

Prefeitura Nunicipar 
Capanema

,00109 

Data da Assinatura: 25/10/2013. 
Contratante: 	Municiplo de Ca panerna•Pr. 
Contratada: 	CDONTOMEDI • PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARDIOVERSOR 8IFASICO COM ECG/DESFIBRILADOR COM 
IMPRESSORA TÉCNICA, SPO2 (OXIMETRIA) COM SENSOR, CABOS ECG E PRESSÃO Ndo 
IIIVASIVA PM, DESTINADO PARA A SECRETARIA DE SAUCE DE CAPANEMA FR. 
Data Inicial de vigência 25/10/2013, data final de vigência 24/04/2014. 
Valor total: R$ 21.875,00 (Vinte e Um Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N. 236/2013 
Pregão 059/2013 

03 
Prefeitura Municipal.  

de Capanema. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 012013 
Processo Seletivo Simplificado 03/2013 

Data da Assinatura: 	04/11/2013. 
Contratante: 	Prefeitura Municipal de Capanema - 
PR. 
Contratada: 	MIRILLANA SILVA MELO SCHLOSSER 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, PARA ATUAR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Data Inicial de vigência 04/112013, data final de vigtadia 03/11/2014. 
Valor total mensal: R$ 678,00 (Seiscentos e setenta e cito reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal 
ch Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02/2013 
Processo Seletivo Simplificado 03/2013 

Data da Asanatura: 	04/11/2013. 
Contratante: 	Prefeitura Municipal de Capanema - 
PR. 
Contratada: 	ANDREIA APARECIDA WASMUTH STEMPCOSKI 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, PARA ATUAR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Data Inidal de vigência 04/11/2013, data final de vigência 0311112014. 
Vala total mensal: R$ 678,00 (Seiscentos e setenta e cito reis). 

UndamIr Mana de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Nuniciyaf 
Cayanema 
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INDEPENDENCIA, 

Contrato, 

CLAUSULA 

CONTRATAÇÃO 
MEDICAMENTOS 

.4 orstro ladssi 	raT 	° TOSTANI1B,CIA LTD's. 
' 	• 	' 

presente instrumento particular que firma de um lado, Municiplo de Capanema, com 
o de Capanema, Estado do Parana, Inscrita no Cadastro Nacional de Pesoa Juridica 
o ntt 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Munkipal abaixo 
vante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 

sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, 
o lado 	a 	empresa V. A. STOKMANN It CIA LTDA, pessoa *Mica de direito privado, 

884 	• CEP, 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNN 
38.573/0001-50, Isola aro por seu representante legal, VALDIR ANTONIO STOKMANN 
283.032.969-49 eo rim assinado, doravante design da CONTRATADA, estando 

as normas da Lei 8E66/93 es alrerag% 	subseigGentes, ajustam o 
em decorrencia do Edital Convite

wa
rt.  035/2013, mediante es seguintes cláusulas 

158es. 

PRIMEIRA - Conforme contrato orando em 20/08/2013, objeto do 
;ao, 	Modalidade 	Convite 	n.° 	035/2013, 	entre 	as 	partes 	adua 	identificadas, 

DE EMPRESA DO RAMO DE FARMACIA PARA O MINNECIM 
NÃO PERTENCENTES A UNIS BASICA, ARA ATENDER PACIENTES 

DENTES NO MUNICIPIO OE CAPANEMA. Devido i necessidade, fin acrescido 25% 
° 	kite Rn: . 

-1,:arft9C2P77:CdC14;.: 
• 

_ 	. 	, 

• ....,..RATAÇA0 DE EMPRESA DO RAMO DE 
FARMACIA PARA O FORNECIM ENTO DE 
AEDICAMENTOS N1.0 PERTENCENTES A 
JNHA BASCA, PARA ATENDER PACIENTES 
CARENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE 
7,AFANEMA 

FCIA 	O 
LUCAS 

UN 1,00 ...MO —. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausula 	do contrato origintrio, nEo atingidas per este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 	'es de igual teor e forma ne 
prüenga das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/11/2013 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 V. A. STOKMANN &CIA LTDA 
UNDAMIR MAFUA DE LARA DENARDIN 	 VALDIR ANTOMO STOKMANN 

TESTEMUNHAS: 

NONE, 	 NOME, 
WE: 	 CPF: 

Prefeitura Mendip al de Capanema - Estado do Parana 
Av. Pangos de Souza, 1 080- Capanerna - Parana - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 066/2 013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, toma publico que realizará 
Processo Licitat aria. nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregoo Presencial n° 066/2013 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS CAMINHÕES TIPO CAÇAM BA 
BASCULANTE PARA USO DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das prop° mas: 09:00 horas do dia 25 de Novembro de 2013 
Local( Prefeitura Municipal de Capanana, Av. Parigot de Souza 10 80-
Cqoanema - Parana - Centro. 
Dennis infomagb es po cletrio ser obtidas no endereça anima citado em horkio 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 08 de Novembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Parana - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL IF 068/2013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 068/2013 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
UTILIZAÇAO NOS CONSULTÓRIOS DENTÁRIOS DOS POSTOS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 27 de Novembro de 2013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080- Capanema -Parana - Centro. 
Dennis informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 08 de Novembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

4.mk, 
-*/ 	Prefeitura .114unicipat de 

Capanema 

EXIRATO DE CONTRATO N° 233/2013 
Proper No 058/2013 

Dato da Assinatura: 22/10/2013. 
Contratante: 	Munidplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME. 
°Nato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇAO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE IELCULOS DO MUNIciP10 DE CAPANEMA • PR. 
Dato Inicial de vigência 22/10/2013, data final de *Anda 21/10/2014. 
Valor total: R$ 76.619,98 (Setenta e Seis Mil, Seiscentos e Dezenove Reais e Noventa e Oito 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Malaita Municipal 

Prefeitura NunicipaC 4 
Capanema 

E/TRATO DE CONTRATO N 234/2013 
Pregoo N°058/2013 

Data da Assinatura: 22/10/2013. 
Contratante: 	Menidpio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	RECAPADORA PARDAL LIDA • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE VEICULOS DO MUNIdP10 DE CAPANEMA- PR. 
Data Inicial de vigência 22/10/2013, data final de vigência 21/10/2014. 
Valor total: R.1 104.789,90 (Canto e Quatro ME, Setecentos e Okada e Move Reais e Noventa 
Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefata Municipal 

Prefeitura ilunkiyaC k 
Capanema 

EITRATO DE CONTRATO N° 244/2013 
Convite N9  050/2013 

Data da Assinatura: 05/11/2013. 
Contratante: 	MunicIpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS DA AREA ONDE SE ENCONTRA 0 ATUAL PARQUE DE MAQUINAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, DESTINADO PARA AS FUTURAS INSTALAÇÕES DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL. 
Data Inicial de vigência 05/11/2013, data final de vigência 04/1112014. 
Valor total: R6 33.965,00 (Trinta e Três Mil, Novecentos e Oitenta eCinco Reais), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

ij 	
Prefeitura Nuniziyal6 

Capanema 

PORTARM 571813013 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCRAÇA0:058 -MODALIDADE- Mega° 
Considerando que o procechnento Waled° esla de acordo mm lei n° 866693 e suas alterecties, 
especialmede 	em seu eligo 43, booboo o Edital de Licilagio modalidade Prank n° 05812013, obleto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS DO 
MUNICIP0 DE CAPANEMA- PR. Em cumpdmerto ao deposto no ar1.1110,parigrafo 1 da lei 8.656, de 21 de 
junho de 1993, toma-se público o resugado da lictagio em eplgrafe, apresentando o(s) vended:des) pelo 
ailério menor °rep, wile; 

COMERCIU DE PNELIS SCOPEL LIDA -ME 1 	1,2 3e 4 

RECAPADORA PARDAL LTDA -ME 2 	1, a 3e 4 
RECAPADORA PARDAL LTDA -ME 3 	1, 2 e 3 
RECAPADORA PARDAL LTDA -ME 4 	1, Z 3,4,5 e 8 
RECAPADORA PARDAL LTDA -ME 5 	1, 2, 3,4,5 e 8 
COMERCIO DE PNEUS SCOPE!. LTDA • ME 6 	1, 2,3e4 
RECAPADORA PARDAL LTDA -ME 7 	1,2 e 3 

RECAPADORA PARDAL ITN -ME 8 	1 e 2 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA -ME 9 	1,2,3,4,5,6 e7 
Vala total dos gaslos com e Lkiagiomodatdad Mega° N°05812013, R$ 181.409,88 (Canto e °Manta e Um 
Mil Guatrocentos eNove Reais e Cienta e OttoCentavos). 
Homclogo a presente icligio, 	 CAPANEMA, 22 de outubro de 2013 

LNDAMIRMARIA DE LARA DENARDIN 
PEEPED MUNICIPAL 

U1' 	Prefeitura NtunicipaCde 
Capanema 

PORTARIA 571912013 
TERM° DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 059 -MODAUDADE- Pregio 
Considerando que o procedimento lidtabrio ode de acordo com ki n° 856693 e suas alleracties, 
espedimenle 	em seu ego 43, homologo o Edial de Licitagio modalidade Pregio n° 05912013, objeto 
AQUISIÇÃO DE CARDIOVERSOR BIASICO COM ECGIDESFIBRILADOR COI( IMPRESSORA TÉCNICA, 
SP02 (OXNETRIA) COM SENSOR, CABOS ECG E PRESSÃO RAO INVASNA PNI, DESTINADO PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR Em cumprimento ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da Lei 
8.605, de 21 de  jab°  de 1993, tana•se público o resultado da bacio em epígrafe, apresentando o(s) 
med. es  .:o crileriomenor 	o  oiler  
ME? 	 Coii 	i .7 	I .  

a oN=EÍZil ÍEIIII-o dd; .  el 	e 	, 	a 	ME= 

Valor  kid  dos gados coo a  Lich*  modaidade PregioN°059/2013, RS21.875,00  (Vole  e Um Mi, 
Oitocentos e Setenta eCnco Reais). 
Homdogo a presente  Wag°,  

CAPANEMA, 25 de  Mao  de 2013 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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